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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA
EDITAL N° 02/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5.057/2026

Construção de Espaço Esportivo Comunitário do Bairro Taquari

Recebimento das propostas: A partir das 09h00min do dia 27/04/2026

Encerramento de recebimento das propostas e início da sessão pública:

Às 09h00min do dia 12/05/2026
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PREÂMBULO
EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 02/2026

PROCESSO Nº 5.057/2026

ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://bbmnet.com.br/

O Senhor GENERCI ASSIS NEVES, Prefeito Municipal de Itapeva,
Estado de São Paulo, usando a competência, mediante o Agente de
Contratação designado pela Portaria 10.372/2026, torna público que se
acha aberta licitação na modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA,
que será regida pela Lei federal nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº
13.285/2023 (publicado na edição do dia 25/07/2023 do Diário Oficial do
Município, disponível no link
https://imprensaoficialmunicipal.com.br/itapeva), Lei Complementar nº
123 de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147,
de 7 de agosto de 2014 e demais normas regulamentares aplicáveis à
espécie.

Referência de Tempo: Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão obrigatoriamente o horário de Brasília/DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e
na documentação relativa ao certame.

1. DO OBJETO

1.1. A presente licitação tem por objeto a Construção de Espaço Esportivo Comunitário do Bairro Taquari, em
conformidade com os Anexos deste Edital, incluindo fornecimento de todo material, equipamento e mão de
obra necessária para execução dos serviços.

2. DA VISITA PRÉVIA

2.1. A empresa poderá indicar representante, devidamente credenciado, para apresentar-se no local de execução
dos serviços, para realização de visita técnica, antes da apresentação da proposta, com o objetivo de verificar
e cientificar-se das condições no qual serão realizados os serviços, para elaboração de sua proposta de preço.

2.2. As visitas poderão ser agendadas através do telefone 0800 000 4673, ramal 2114, de segunda a sexta-feira,
das 8h às 12h e das 13h às 17h, com a Sra. Francine Rodrigues dos Santos Marques, pelo e-mail
obras_departamentodeprojetos@itapeva.sp.gov.br ou outro servidor designado pela Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Urbano.

2.3. É OPCIONAL a visita ao local de execução dos serviços por parte dos interessados.

2.4. Todas as condições locais deverão ser adequadamente observadas, devendo ainda, serem pesquisados e
levantados todos os elementos que possam ter influência no desenvolvimento dos trabalhos, de modo que não
serão atendidas solicitações durante a execução dos serviços sob o argumento de falta de
conhecimento das condições de trabalho ou de dados deste projeto.

2.5. A visita será realizada somente até o dia anterior ao do início da sessão pública (data do início da fase de
lances), não se estendendo este prazo, com os custos do trajeto da visita serem totalmente às expensas do
licitante interessado.

2.6. É vedada a realização de visita técnica por um mesmo representante para diferentes licitantes.

3. A PARTICIPAÇÃO

3.1. Poderão participar todos os interessados do ramo de atividade compatível com o objeto licitado que
preencherem as condições constantes deste Edital e sejam detentoras de senha para participar de
procedimentos eletrônicos junto a Bolsa Brasileira de Mercadorias.

3.2. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3°

https://novobbmnet.com.br/
https://imprensaoficialmunicipal.com.br/itapeva
mailto:obras_departamentodeprojetos@itapeva.sp.gov.br
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus
arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

3.3. O licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar da concorrência, diretamente no
site da Bolsa Brasileira de Mercadorias, https://bbmnet.com.br/, até o horário fixado no edital para inscrição e
cadastramento.

3.3.1. O cadastro no sistema deverá ser realizado obrigatoriamente com o mesmo CNPJ que constará no contrato a
ser formalizado com esta Administração. Não será aceito cadastro realizado com CNPJ distinto, ainda que
pertencente ao mesmo grupo empresarial ou matriz/filial.

3.4. A participação na concorrência está condicionada obrigatoriamente a inscrição e credenciamento do licitante,
até o limite de horário previsto no Edital.

3.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.6. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados
no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados.

3.7. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

3.8. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do licitante que pagará a Bolsa Brasileira de
Mercadorias, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos custos pela utilização dos recursos de
tecnologia da informação, consoante tabela fornecida/emitida pela entidade, nos termos do art. 59 do Decreto
Municipal 13.285/2023.

3.9. Não poderão participar nesta licitação as empresas:

3.9.1. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação
versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.9.2. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.9.3. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em
decorrência de sanção que lhe foi imposta, em atendimento § 4º, art. 91 da lei federal 14.133/2021 e com
vistas à comprovação da idoneidade da licitante, através de consultas do/da:

3.9.3.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(CNEP), mantidos pela Controladoria-Geral da União (https://certidoes.cgu.gov.br/);

3.9.3.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho
Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);

3.9.3.3. Relação de apenados do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-
relacao-apenados), exclusivamente com declaração de idoneidade ou (impedimento de licitar e contratar com
esse orgão).

3.9.4. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue
na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.9.5. agente público do órgão ou entidade licitante;

3.9.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://novobbmnet.com.br/
https://certidoes.cgu.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados
https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados
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3.10. O impedimento de que trata o item 3.9.3 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta
da personalidade jurídica do licitante.

3.11. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem
os itens 3.9.1 e 3.9.2 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução
da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou
entidade.

3.12. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.13. O disposto nos itens 3.9.1 e 3.9.2 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo
do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto
executivo, nos demais regimes de execução.

4. DO PROCEDIMENTO

4.1. A Concorrência será realizada em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança
– criptografia e autenticação – em todas as suas fases através do Sistema da Bolsa Brasileira de Mercadorias.

4.2. Os trabalhos serão conduzidos por funcionário da Secretaria Municipal da Administração, denominado “Agente
de Contratação”, com o suporte de sua Equipe de Apoio, os quais, juntamente com a autoridade competente
do órgão promotor da licitação, formam o conjunto de operadores do sistema da Concorrência Eletrônica.

4.3. Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser iniciados
diretamente no site de licitações no endereço eletrônico https://bbmnet.com.br/, acesso “credenciamento –
licitantes (fornecedores)”.

4.4. As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão ser dirimidas através da
central de atendimento aos licitantes, por telefone, WhatsApp, Chat ou e-mail, disponíveis no endereço
eletrônico https://bbmnet.com.br/.

4.5. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitações poderá ser
esclarecida através dos canais de atendimento disponíveis da Bolsa Brasileira de Mercadorias no site
https://bbmnet.com.br/, de segunda a sexta-feira, das 8 às 18 horas (horário de Brasília).

4.6. A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante
credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, por meio do sistema eletrônico no sítio
https://bbmnet.com.br/, opção “Entrar”, opção “Sala de Disputa”.

4.7. As propostas de preço deverão ser encaminhadas eletronicamente até data e horário definidos, conforme
indicação no preâmbulo deste edital.

4.8. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da
concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

4.9. Caso haja desconexão com o Agente de Contratação no decorrer da etapa competitiva da concorrência, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o
Agente de Contratação, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados.

4.10. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão da concorrência será
suspensa e terá reinício somente após reagendamento/comunicação expressa aos participantes via “chat” do
sistema eletrônico, no qual será designado dia e hora para a continuidade da sessão.

4.11. Caso exista a necessidade de ser suspenso a concorrência, o Agente de Contratação designará novo dia e
horário para a continuidade do certame.

4.12. O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a adjudicação do objeto
deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal “https://bbmnet.com.br/”, que veiculará avisos,
convocações, desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento.

5. DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO

https://novobbmnet.com.br/
https://novobbmnet.com.br/
https://novobbmnet.com.br/
https://novobbmnet.com.br/
https://novobbmnet.com.br/
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5.1. A partir do horário de encerramento de recebimento das propostas previsto no Edital e no sistema, o Agente de
Contratação avaliará sua aceitabilidade, observado os seguintes procedimentos:

5.1.1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional, devendo o valor unitário proposto corresponder à
unidade solicitada.

5.1.2. Para cadastramento da proposta no sítio da Concorrência Eletrônica, o licitante deverá constar o VALOR
GLOBAL, COM BDI (Benefícios e Despesas Indiretas) INCLUSO, para início dos lances, em campo próprio,
sem identificar-se, sob a pena de desclassificação da proposta.

5.1.3. O valor total que porventura encerrar na disputa com mais de duas casas decimais terão que ser ajustados
para tal, não ultrapassando o valor final arrematado.

5.1.4. O prazo de validade da proposta é de, no mínimo, 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação.

5.1.5. Os preços propostos serão considerados completos e abrangem todos os tributos (impostos, taxas,
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), frete e qualquer despesa, acessória e/ou necessária, não
especificada neste Edital.

5.1.6. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em vigor e que:

5.1.6.1. Estejam incompletas, isto é, não contenham informações suficientes que permitam a perfeita identificação do
objeto licitado;

5.1.6.2. Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o presente Edital, ou
manifestadamente inexequíveis, por decisão do Agente de Contratação;

5.1.7. As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, que dele fazem
parte integrante.

5.1.8. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação
previstas no Edital.

5.1.9. Até a abertura das propostas, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas.

5.1.10. Todas as propostas deverão atender aos requisitos básicos solicitados (exceto quanto a formatação)
constantes no Modelo de Proposta – Anexo IV.

6. DA ETAPA DE FORMULAÇÃO DOS LANCES

6.1. A partir do horário previsto no Edital para início da sessão pública da concorrência eletrônica, será iniciada a
etapa de lances.

6.2. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao sistema para
participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu
recebimento e respectivo horário de registro e valor.

6.3. O intervalo mínimo entre cada lance será de 0,5% (meio por cento), incidindo sobre o valor do menor lance
ofertado.

6.4. O fornecedor poderá encaminhar lances intermediários, desde que seja inferior ao seu último lance ofertado.

6.5. Fica a critério do Agente de Contratação a autorização da correção de lances com valores digitados errados ou
situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances.

6.6. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado.

6.7. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes.

6.8. Será adotado para o envio de lances na concorrência eletrônica o MODO DE DISPUTA “ABERTO”, em que
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
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6.9. A etapa de envio de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos
do período de duração da sessão pública.

6.10. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por prorrogação automática (disputa aberta), ou
seja, se um participante oferecer lances nos minutos finais (2'), o sistema prorrogará automaticamente o
fechamento por mais alguns minutos (2’), informando o “Dou-lhe uma”. Se ninguém der outro lance, o sistema
informa “Dou-lhe duas”, em seguida a negociação é fechada. Entretanto, se algum licitante der um lance após
o “Dou-lhe uma” ou “Dou-lhe duas”, o sistema é novamente reiniciado, assim como sua contagem. A etapa de
lance só é encerrada quando ninguém mais oferecer lances nos minutos finais.

6.11. O sistema informará a proposta de menor preço (ou melhor proposta) imediatamente após o encerramento da
etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Agente de Contratação acerca da
aceitação do lance de menor valor.

6.12. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor desatender às exigências
habilitatórias, o Agente de Contratação examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua
compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a
apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o Agente de Contratação
poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor.

6.13. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço e valor
estimado para a contratação.

6.14. Em atendimento ao disposto no Capítulo V da Lei Complementar Nº 123 de 14/12/2006 e alterações na Lei Nº
147 de 07/08/2014, serão observados os seguintes procedimentos:

6.14.1. Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido ofertado por Microempresa, Empresa
de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual e o sistema eletrônico identificar que houve proposta
apresentada por Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual igual ou até
10% (dez por cento) superior à proposta de menor lance, será procedido o seguinte:

6.14.1.1. A Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual mais bem classificada, será
convocada pelo sistema eletrônico, via “chat” de comunicação da concorrência eletrônica para, no prazo de 5
(cinco) minutos após a convocação, apresentar nova proposta.

6.14.1.2. No caso de empate de propostas apresentadas por Microempresas, Empresas de Pequeno Porte ou
Microempreendedores Individuais que se enquadrem no limite estabelecido no subitem 6.14.1., o sistema
realizará um sorteio eletrônico entre elas para que se identifique aquela que primeiro será convocada para
apresentar melhor oferta, na forma do disposto na alínea “a”. Serão convocadas as remanescentes, quando
houver, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.

6.14.2. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 6.14.1., o objeto licitado será adjudicado em
favor da proposta originalmente vencedora do certame, desde que atenda aos requisitos de habilitação.

6.15. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou
lance de menor preço.

6.16. Ocorrendo a situação a que se referem os subitens 6.14. e 6.14.2. deste Edital, o Agente de Contratação
poderá negociar com a licitante para que seja obtido melhor preço.

6.17. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e
as ocorrências relevantes.

6.18. A licitante detentora da melhor oferta deverá apresentar planilha da proposta, com valor unitário e total, de
acordo com o último lance, em algarismo e por extenso.

6.19. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

6.19.1. O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que envie a proposta e o
cronograma físico-financeiro adequados ao último lance ofertado após a negociação realizada e o
DETALHAMENTO das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), na própria
plataforma, no prazo máximo de 4 (quatro) horas, exigidos neste Edital e já apresentados, em
atendimento ao § 5º, art. 56 da lei federal 14.133/21.
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6.19.2. Na proposta deverá constar e-mail e telefone (preferencialmente cadastrado no aplicativo de mensagens
“WhatsApp”) da empresa e/ou representante legal.

6.19.3. O não envio da planilha de proposta, do cronograma físico-financeiro atualizado e do detalhamento do BDI
ensejará na inabilitação do licitante.

7. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

7.1. Para julgamento, será adotado o critério de MENOR VALOR GLOBAL, observado os prazos para execução,
as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e qualidade e demais condições definidas
neste Edital.

7.1.1. Constatado o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será declarado vencedor, sendo
adjudicado o objeto da licitação e homologado o procedimento pela autoridade competente.

7.1.2. Poderão ser consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por
cento) do valor orçado, podendo a Administração realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas
ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada.

7.1.3. Não serão aceitas as propostas superiores ao valor máximo estimado de R$ 1.372.285,54 (um milhão e
trezentos e setenta e dois mil e duzentos e oitenta e cinco reais e cinquenta e quatro centavos).

7.1.4. Havendo recurso, o Agente de Contratação apreciará os mesmos e, caso não reconsidere sua posição, caberá
à autoridade competente a decisão em grau final.

7.1.5. Após a habilitação, poderá a licitante ser inabilitada por motivo relacionado com a capacidade jurídica,
regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira, qualificação técnica e/ou inidoneidade, em razão de
fatos supervenientes ou somente conhecidos após o julgamento.

8. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

8.1. Os licitantes deverão encaminhar, exclusivamente por meio do sistema (https://bbmnet.com.br/), os
documentos de habilitação em conformidade com o item 9 deste Edital.

8.1.1. O prazo para anexação dos documentos de habilitação será de 1 (uma) hora, contado da solicitação do agente
de contratação no “chat” do sistema da BBMnet.

8.1.2. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo
agente de contratação, desde que solicitado dentro do prazo estipulado no item 8.1.1.

8.1.3. Findo o prazo a entrega dos documentos de habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação
de novos documentos, salvo em sede de diligência, nos termos do art. 64 da Lei 14.133/2021.

8.2. Os documentos que compõem a habilitação do licitante MELHOR CLASSIFICADO serão disponibilizados aos
interessados imediatamente após o encerramento da sessão de lances.

8.3. O não cumprimento das condições de habilitação, dentro dos prazos estabelecidos, acarretará na inabilitação
da licitante, bem como as sanções previstas neste Edital, podendo o Agente de Contratação convocar a
licitante remanescente.

8.4. Verificado a conformidade dos documentos apresentados o licitante será declarado VENCEDOR.

8.5. A empresa participante e seu representante legal são responsáveis pela autenticidade e veracidade dos
documentos enviados eletronicamente.

8.6. Os documentos apresentados deverão ser, obrigatoriamente da mesma sede, ou seja, se da matriz, todos da
matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos para a matriz
e todas as filiais.

8.7. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, esta Prefeitura aceitará como
válidas as expedidas até 180 (cento e oitenta) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das
propostas.

https://novobbmnet.com.br/
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8.8. Os documentos emitidos via INTERNET, serão considerados como originais e poderão ter sua autenticidade
aferida pelo Agente de Contratação ou Equipe de Apoio, através dos endereços eletrônicos dos órgãos
emissores.

8.8.1. Para efeito de regularidade, constatando-se divergência entre o documento apresentado e o disponível no
endereço eletrônico do órgão emissor, prevalecerá o constante deste último, ainda que emitido posteriormente
ao primeiro.

8.9. Não será aceito nenhuma forma de protocolo de documentação em substituição aos documentos de
habilitação solicitados no presente edital e seus anexos.

8.10. Os documentos originais ou cópias autenticadas deverão ser encaminhados à Prefeitura Municipal de
Itapeva, localizada na Praça Duque de Caxias, nº 22, Centro, Itapeva-SP, CEP 18400-900, aos cuidados do
Departamento de Licitações, em até 3 (três) dias úteis, contados da solicitação do Agente de Contratação.

8.10.1. Estarão dispensadas de encaminhamento nos moldes do item 8.10 a documentação passível de verificação de
autenticidade por meio eletrônico e declarações assinadas digitalmente.

8.10.2. Caso a entrega seja feita pelos Correios, fica a licitante obrigada a informar, via e-mail
pregao@itapeva.sp.gov.br , o código de rastreio, dentro do prazo estabelecido no item 8.10.

9. DA HABILITAÇÃO

9.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante deverá comprovar os seguintes requisitos:

9.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede;

9.1.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI,
cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-
negocios/pt-br/empreendedor

9.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus administradores.

9.1.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência,
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME
n.º 77, de 18 de março de 2020.

9.1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores.

9.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial,
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem
sede a matriz.

9.1.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva
sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

9.1.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

9.2. REGULARIDADE FISCAL

9.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ).

9.2.2. Certidão Conjunta Negativa de Débitos (CND) ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa (CPEND),
relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União inclusive créditos tributários relativos às contribuições
sociais previstas nas alíneas ‘a’ a ‘d’ do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991,
expedida pela Secretaria da Receita Federal (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

mailto:pregao@itapeva.sp.gov.br
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm
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9.2.3. Certidão Negativa - ou Positiva com efeitos de Negativa - de Débitos inscritos na Dívida Ativa, emitido pela
Secretaria da Fazenda ou Procuradoria Geral do Estado sede da licitante.

9.2.4. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio da apresentação
da CRF – Certificado de Regularidade do FGTS.

9.2.5. Prova de Regularidade Municipal – Certidão Negativa de Tributos Mobiliários do domicílio ou sede da
licitante, na forma da lei, com prazo de validade em vigor, ou Certidão Positiva de Débitos com efeitos de
Negativa referente aos Tributos Mobiliários.

9.3. REGULARIDADE TRABALHISTA

9.3.1. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeitos
de Negativa expedida pela Justiça do Trabalho.

9.4. Das considerações para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte

9.4.1. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente
será exigida para efeito de assinatura do contrato.

9.4.1.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, deverão
apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista mesmo
que esta apresente alguma restrição.

9.4.1.2. Havendo alguma restrição da comprovação de regularidade fiscal e trabalhista será assegurado o prazo de 5
(cinco) dias úteis para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, contado a partir do momento em
que a licitante for declarada vencedora do certame, prorrogável por igual período, a critério desta Prefeitura,
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas, com efeito de certidão negativa.

9.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

9.5.1. Certidão negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou do domicílio do
empresário individual.

9.5.2. Balanço patrimonial e demonstração de resultado de exercício dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando
encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9.5.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial
e demonstração de resultado de exercício social referentes ao período de existência da sociedade.

9.5.3. A comprovação do balanço patrimonial será feita da seguinte forma:

9.5.3.1. No caso de sociedades anônimas, cópia autenticada do balanço patrimonial e demonstração de resultado de
exercício dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, publicados no Diário Oficial do Estado/ Distrito Federal ou, se
houver, do município da sede da empresa;

9.5.3.2. No caso de empresas de responsabilidade limitada, cópia autenticada das páginas do Livro Diário, contendo
Termo de Abertura, Balanço Patrimonial, Demonstração de resultado de exercício e Termo de Encerramento,
com o respectivo registro na Junta Comercial, dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;

9.5.3.3. Para fins do subitem anterior, as empresas que adotarem o SPED Contábil (Sistema Público de Escrituração
Digital) deverão apresentar i) o arquivo da ECD que contenha o Balanço Patrimonial dos 2 (dois) últimos
exercícios sociais (arquivo transmitido por meio do SPED em formato.txt) e ii) o Termo de Autenticação (recibo
gerado pelo SPED).

9.5.4. O licitante deverá apresentar os seguintes índices contábeis, extraídos do balanço patrimonial dos 2 (dois)
últimos exercícios sociais ou do balanço patrimonial referente ao período de existência da sociedade,
atestando a boa situação financeira:

LIQUIDEZ GERAL = _ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO_
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO
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LIQUIDEZ CORRENTE = ATIVO CIRCULANTE__
PASSIVO CIRCULANTE

9.5.5. Os resultados de cada uma das operações indicadas acima deverão, individualmente, ser igual ou superior a 1
(um).

9.5.6. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral
(LG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio Líquido de 10% (dez por cento) do valor total
estimado da contratação ou do item pertinente.

9.5.7. O balanço patrimonial e as demonstrações de exercício social deverão estar assinados pelo proprietário ou
representante legal e contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional
de Contabilidade.

9.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

9.6.1. Qualificação Técnica Operacional – A empresa licitante deverá apresentar, por intermédio de atestado
comprobatório, em seu nome, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovação de
prestação de serviços com características pertinentes e compatíveis com o objeto desta licitação.

9.6.2. Qualificação Técnica Profissional – A empresa licitante deverá comprovar que possui, na data de entrega da
documentação, profissional de nível superior (Engenheiro Civil e Agronomia) detentor de atestado ou certidão
lavrado por pessoa jurídica de direito público ou privado, emitido obrigatoriamente pelos contratantes titulares
dos serviços, acompanhado do respectivo Certificado de Acervo Técnico – CAT, que comprovem a prestação
de serviços com características pertinentes e compatíveis com o objeto desta licitação.

9.6.2.1. A comprovação de vínculo profissional pode dar-se mediante contrato social (desde que o profissional faça
parte do quadro da empresa), registro na carteira profissional, ficha de empregado, Certidão de Registro de
Pessoa Jurídica (emitida pelo CREA/CAU, com indicação do responsável técnico e com data de validade em
vigor) ou contrato de trabalho.

9.6.2.2. Não é necessário que os vários serviços façam parte de um único atestado, podendo cada qualificação estar
demonstrada separadamente.

9.6.3. Certidão de Registro de pessoa jurídica, dentro de seu prazo de validade, junto ao CREA/CAU.

9.7. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR

9.7.1. Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte visando ao exercício da preferência prevista na
Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014, que deverá ser feita de acordo com
o modelo estabelecido no Anexo VI deste Edital.

9.7.2. Declarações unificadas, conforme modelo estabelecido no Anexo VII deste Edital.

9.7.3. Termo de visita técnica, a ser fornecido pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, conforme
modelo constante no Anexo VIII, ou

9.7.4. Termo de responsabilidade de ausência de visita técnica, conforme modelo do Anexo IX.

9.7.5. No caso de representantes não constantes do quadro societário:

9.7.5.1. Instrumento público de procuração com poderes para praticar todos os atos pertinentes ao certame, em nome
da empresa proponente, com prazo de validade em vigor, acompanhado de cópia de seu contrato social ou
estatuto em vigor, no caso de sociedade anônima, devidamente acompanhado de documentos de eleição de
seus administradores, ou prova de registro comercial, no caso de Empresa Individual.

9.7.5.2. Instrumento particular de procuração, no modelo do Anexo V, com poderes para praticar todos os atos
pertinentes ao certame, em nome da empresa proponente, acompanhado de cópia de seu contrato social ou
estatuto em vigor, no caso de sociedade anônima, devidamente acompanhado de documentos de eleição de
seus administradores, ou, prova de registro comercial, no caso de Empresa Individual.

10. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E RECURSOS
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10.1. Com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas,
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório da
concorrência.

10.1.1. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos serão formulados exclusivamente por meio eletrônico, no
sítio https://bbmnet.com.br/. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos
previstos no certame.

10.1.2. As impugnações serão decididas pelo subscritor do Edital em conjunto com a Procuradoria do Município e os
pedidos de esclarecimentos respondidos pelo Agente de Contratação até o dia útil anterior à data fixada para a
abertura da sessão pública.

10.1.3. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para realização da sessão pública,
se for o caso.

10.1.4. As decisões das impugnações e as respostas aos pedidos de esclarecimentos serão juntadas aos autos do
processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado.

10.1.5. A ausência de impugnação implicará na aceitação tácita, pelo licitante, das condições previstas neste Edital e
em seus anexos, em especial no Projeto Básico e na minuta do contrato.

10.1.6. A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar desta Concorrência, até o
trânsito em julgado da presente decisão.

10.1.7. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame.

10.2. Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer poderá fazê-lo, manifestando sua intenção, em campo
próprio disponibilizado pelo sistema, em até 10 (dez) minutos, após o arrematante ser declarado vencedor.

10.3. A licitante que tiver a intenção de interpor recurso aceita, deverá apresentar memoriais no prazo de 3 (três)
dias úteis, ficando os demais interessados, desde logo, intimados a apresentar contra-razões em igual prazo,
que começará a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos autos.

10.3.1. As razões e contrarrazões dos recursos deverão ser dirigidas ao Agente de Contratação, sendo enviadas
exclusivamente por meio de formulário eletrônico, disponível no site https://bbmnet.com.br/.

10.4. Não serão aceitas as impugnações e recursos apresentados fora do prazo legal, subscrito por representante
não habilitado legalmente, ou não identificado no processo para responder pelo proponente.

10.5. A ausência de manifestação da licitante importará a decadência do direito de recurso e o encaminhamento do
processo à autoridade competente para a homologação.

10.6. Os recursos contra decisões do Agente de Contratação terão efeito suspensivo e seu acolhimento importará a
invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

10.7. Interposto o recurso, o Agente de Contratação poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo
devidamente informado à autoridade competente.

10.8. O resultado com o deferimento ou indeferimento do recurso será informado exclusivamente por meio do site
https://bbmnet.com.br/, cabendo à licitante o acompanhamento da Concorrência na plataforma.

11. DA HOMOLOGAÇÃO

11.1. O objeto desta Concorrência será adjudicado e homologado pela autoridade competente.

11.2. Como condição para a sua contratação, o licitante vencedor deverá manter as mesmas condições de
habilitação, prestar as informações solicitadas pela contratante, dentro dos prazos estipulados, bem como não
transferir a outrem as obrigações decorrentes deste contrato.

11.3. Para homologação, caso a licitante com a melhor proposta seja sediada em outra jurisdição e
consequentemente inscrita no CREA de origem, deverá apresentar, obrigatoriamente, no prazo de 5 (cinco)
dias úteis após convocação pela Imprensa Oficial do Município de Itapeva/SP, disponível no link
https://www.imprensaoficialmunicipal.com.br/itapeva, visto junto ao CREA/SP, em conformidade com o que
dispõe a Lei 5.194/66, em consonância com a Resolução nº 413/97 do CONFEA.

https://novobbmnet.com.br/
https://novobbmnet.com.br/
https://novobbmnet.com.br/
https://www.imprensaoficialmunicipal.com.br/itapeva
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11.4. Homologada a licitação, o adjudicatório será convocado para assinar o contrato ou retirar o instrumento
equivalente com obrigação de fornecimento, respeitando o prazo de validade de sua proposta, observando as
condições estabelecidas neste Edital.

12. DA GARANTIA DO CONTRATO

12.1. Esta Prefeitura Municipal de Itapeva exigirá da CONTRATADA, garantia no valor correspondente a 5% (cinco
por cento) do valor total do contrato, que deverá ser efetivada antes de sua assinatura, podendo ser prestada
por uma das seguintes modalidades:

12.1.1. caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em
sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus
valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;

12.1.2. seguro-garantia;

12.1.3. fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo
Banco Central do Brasil;

12.1.4. título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.

12.1.4.1. Não poderá constar ressalva quanto à cobertura de multa administrativa, em consonância com o o artigo 139,
inciso III, alíneas “a”, “b”, “c” e “d” da lei federal nº 14.133/21.

12.2. A não prestação de garantia equivale à recusa injustificada para a celebração do contrato, caracterizando
descumprimento total da obrigação assumida e sujeitando a adjudicatária às penalidades legalmente
estabelecidas.

12.3. A garantia prestada através da moeda corrente (em dinheiro) será devolvida após o recebimento definitivo dos
serviços, descontados os eventuais débitos e multas aplicadas à contratada.

12.4. Terá como validade mínima o prazo de execução contratual acrescido do prazo de recebimento definitivo,
conforme previsto no Memorial Descritivo - Anexo I deste Edital.

12.5. Em qualquer caso, deverá ser indicado no recibo correspondente o nº da Concorrência, do contrato e o objeto
da mesma.

12.6. A contratada perderá a "caução de garantia do contrato", em favor da contratante, se por sua culpa for
promovida rescisão contratual.

12.7. Em caso de aditivo de prazo ou valor e a garantia não cobrir o período prorrogado ou o valor aditado, o
contratado terá que complementá-la.

12.8. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento)
do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem
prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a lei federal 14.133/2021.

12.9. Para a prestação da garantia pelo contratado quando este optar pela modalidade prevista no item 12.1.2, será
concedido prazo de 1 (um) mês para sua apresentação, contado da data de homologação da licitação e
anterior à assinatura do contrato.

13. DO CONTRATO

13.1. O Contrato do objeto desta licitação obedecerá às condições previstas neste Edital e seus anexos.

13.2. Após a regular convocação por parte da Contratante, a empresa vencedora terá o prazo máximo de 5 (cinco)
dias úteis para assinar o Contrato, sob pena de, não o fazendo, decair o direito à contratação e sujeitar-se às
penalidades previstas no Edital.

13.2.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte, desde
que ocorra motivo justificado.
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13.3. É facultado à Administração, quando a Detentora não assinar o Contrato, no prazo e nas condições
estabelecidas, convocar outra licitante, obedecida a ordem de classificação, para assiná-la, após comprovados
os requisitos de habilitação, feita a negociação e aceita a proposta.

13.4. Quando o convocado não assinar, aceitar ou retirar o instrumento contratual, no prazo e condições
estabelecidos, serão convocados os demais proponentes remanescentes a fazê-lo, na ordem de classificação,
independentemente da cominação prevista no item DAS SANÇÕES.

13.5. Fica a Contratada obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões do objeto
deste instrumento, observados os termos e limites previstos no Art. 125 da Lei Federal nº 14.133/2021.

13.6. Os ajustes, alterações e a rescisão, quando houverem, obedecerão ao disposto na Lei Federal nº 14.133/2021
e alterações posteriores.

13.7. Durante a vigência do contrato é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade contratante ou de agente
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato.

13.8. A Administração poderá dispensar o termo de contrato e optar por substituí-lo por outros instrumentos
equivalentes, nos casos de solicitação de execução imediata e integral do serviço, dos quais não resultem
obrigações futuras, nos termos do artigo 90 da Lei Federal 14.133/2021.

14. DA RESCISÃO E ALTERAÇÃO DO CONTRATO

14.1. A rescisão do contrato será efetuada notadamente nos casos previstos no art. 137 da lei federal 14.133/21 e/ou
de infração de suas cláusulas.

14.2. O contrato poderá ser alterado de acordo com as hipóteses previstas no art. 124 da lei federal 14.133/21.

14.3. Os ajustes, suas alterações e rescisão obedecerão ao disposto na lei federal nº 14.133/21 e alterações
posteriores.

15. DA FISCALIZAÇÃO

15.1. A Prefeitura Municipal de Itapeva exercerá o acompanhamento e a fiscalização dos serviços contratados
através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano.

15.2. A fiscalização será exercida no interesse exclusivo da Prefeitura Municipal de Itapeva, não excluindo nem
reduzindo a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, sendo
que, na sua ocorrência, não deverá implicar corresponsabilidade da Prefeitura Municipal de Itapeva.

15.3. Compete à Fiscalização:

15.3.1. Esclarecer prontamente, no máximo em 5 (cinco) dias úteis, as dúvidas que lhe sejam apresentados pela
Contratada, através de correspondências protocoladas.

15.3.2. Expedir, por escrito e protocolados, as determinações e comunicações dirigidas a Contratada, determinando as
providências necessárias à correção de falhas observadas.

15.3.3. Relatar através da unidade a que estiver subordinada, em tempo hábil, ocorrências ou circunstâncias que
possam acarretar dificuldades no desenvolvimento dos serviços em relação a terceiros.

15.3.4. Rejeitar todo e qualquer serviço de má qualidade ou não especificado e estipular o prazo para sua retificação,
sempre por escrito e devidamente protocolado.

15.3.5. Exigir da contratada o cumprimento integral dos serviços contratados e emitir parecer para liberação das
faturas atreladas à análise e aceitação dos serviços contratados.

15.3.6. Caberá a fiscalização a aprovação e o recebimento de eventuais projetos complementares.

16. DA FORMA DE PAGAMENTO

16.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até 30 (trinta) dias para
pagamento, nos termos do art. 135 do Decreto Municipal 13.285, de 20 de julho de 2023.
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16.2. O pagamento será feito mediante crédito em conta corrente da Contratada, devidamente cadastrada na
Secretaria de Finanças, valendo como recibo o comprovante de depósito.

16.3. O vencimento do Documento fiscal dar-se-á somente após o recebimento do Agente Fiscal na Nota Fiscal, e
não da emissão do mesmo.

16.4. Deverá constar no documento fiscal o nº da licitação - Concorrência nº 02/2026, nº da Autorização de
Fornecimento/Serviços, nº do Empenho, local de execução, bem como nome do Banco, nº da Conta Corrente
e Agência bancária da empresa, sem os quais o pagamento ficará retido por falta de informações.

16.5. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

16.6. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao
contratante;

16.7. A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA reserva-se o direito de descontar do pagamento devido à Licitante
vencedora, os valores correspondentes às multas que eventualmente forem aplicadas por descumprimento de
cláusulas constantes neste Edital.

16.8. Para liberação do pagamento, a contratada deverá, obrigatoriamente, apresentar a relação dos
empregados que estiverem envolvidos na prestação dos serviços contratados e comprovação do
cumprimento das obrigações trabalhistas, com a apresentação dos seguintes documentos:

16.8.1 Fotocópia da GPS (Guia da Previdência Social) ou similar, devidamente quitada, acompanhada do relatório
GFIP (Guia de Recolhimento do FGTS e de Informações à Previdência Social), relativo ao mês imediatamente
anterior;

16.8.2 Comprovantes de recolhimento do FGTS dos funcionários envolvidos, relativos ao mês imediatamente anterior;

16.8.3 Cronograma físico-financeiro, conforme modelo do Anexo III, atualizado de acordo com o ritmo real da obra e
suas medições, em via impressa e assinada pelo(a) proprietário(a) da empresa em conjunto com responsável
técnico da obra.

16.8.4 A não apresentação de quaisquer desses documentos ou sua sonegação/falsificação poderá acarretar na
rescisão unilateral por parte da municipalidade, além das demais penalidades legais.

17. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

17.1. As despesas decorrentes com a realização deste processo licitatório correrão por conta das dotações
orçamentárias, abaixo especificadas, do presente exercício e vindouro (art. 150 da Lei Federal nº 14.133/2021).

6463 11.01.00 - 4.4.90.51.00 27 813 0012 2109 05 1000260 - Recurso Federal
6464 11.01.00 - 4.4.90.51.00 27 813 0012 2109 01 1000260 - Recurso Próprio

18. DAS SANÇÕES

18.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
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18.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha
sido solicitado pelo(a) Agente de Contratação durante o certame;

18.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial
quando:

18.1.2.1 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

18.1.2.2 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

18.1.2.3 deixar de apresentar amostra;

18.1.2.4 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

18.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro
do prazo de validade de sua proposta;

18.1.4 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração;

18.1.5 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a
licitação.

18.1.6 fraudar a licitação.

18.1.7 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

18.1.7.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

18.1.7.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;

18.1.7.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

18.1.8 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

18.1.9 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

18.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes
e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

18.2.1 advertência;

18.2.2 multa;

18.2.3 impedimento de licitar e contratar e

18.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

18.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

18.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida;

18.3.2 as peculiaridades do caso concreto;

18.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

18.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública;

18.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos
de controle.

18.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no
prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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18.4.1 Para as infrações previstas nos itens 18.1.1, 18.1.2 e 18.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato
licitado.

18.4.2 Para as infrações previstas nos itens 18.1.4, 18.1.5, 18.1.6, 18.1.7 e 18.1.8, a multa será de 15% a 30% do
valor do contrato licitado

18.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

18.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação

18.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações
administrativas relacionadas nos itens 18.1.1, 18.1.2 e 18.1.3, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

18.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 18.1.4, 18.1.5, 18.1.6, 18.1.7 e 18.1.8, bem como
pelas infrações administrativas previstas nos itens 18.1.1, 18.1.2 e 18.1.3 que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo
previsto no art. 156, § 5º, da Lei n.º 14.133/2021

18.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente
no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 18.1.3, caracterizará o descumprimento total da
obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão
ou entidade promotora da licitação.

18.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser
conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias
conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

18.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

18.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

18.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

18.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral dos danos causados.

19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

19.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a
igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e
a segurança da contratação.

19.2. Das sessões públicas de processamento desta Concorrência serão lavradas atas circunstanciadas, a serem
assinadas pelo Agente de Contratação, Equipe de Apoio e Prefeito Municipal.

19.3. O resultado do presente certame será divulgado na Imprensa Oficial do Município de Itapeva.

19.4. Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados na Imprensa Oficial do
Município de Itapeva, disponível em https://imprensaoficialmunicipal.com.br/itapeva.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://imprensaoficialmunicipal.com.br/itapeva
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19.5. Não sendo solicitado esclarecimentos ou informações no prazo estabelecido no item 10.1, presumir-se-á que
os elementos constantes do presente Edital e seus anexos, são suficientemente claros e precisos para a
participação dos interessados.

19.6. Os casos omissos da presente Concorrência serão solucionados pelo Agente de Contratação ou Autoridade
Superior.

19.7. O Edital completo e anexos estará disponível no endereço eletrônico www.itapeva.sp.gov.br.

19.8. A Administração reserva-se o direito de transferir o prazo para o recebimento e abertura das propostas e início
dos lances, descabendo em tais casos, direito à indenização pelos licitantes.

19.9. A participação na presente licitação implica em concordância tácita, por parte do licitante, com todos os termos
e condições deste Edital e das cláusulas contratuais já estabelecidas.

19.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o
processo, prevalecerá as deste Edital.

19.11. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será
competente o foro da Comarca de Itapeva - São Paulo.

Prefeitura Municipal de Itapeva,
Palácio Cícero Marques, 24 de abril de 2026.

Celio Cesar Rosa Engue
Secretário Municipal a Juventude, Esportes, Lazer e Eventos

Especiais (interino)

http://www.itapeva.sp.gov.br
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ANEXO I
Memorial Descritivo

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 02/2026
PROCESSO Nº 5.057/2026

PROJETO MODELO ESPAÇO ESPORTIVO COMUNITÁRIO TIPO A E TIPO B PROGRAMA DE ACELERAÇÃO DO
CRESCIMENTO (PAC) MINISTÉRIO DO ESPORTE

1 APRESENTAÇÃO

O presente documento tem como finalidade expor sumariamente as diretrizes de concepção do projeto arquitetônico do
espaço esportivo comunitário tipo A e tipo B do Programa de Aceleração do Crescimento (PAC) / Ministério do Esporte,
ratificando e complementando, ainda, as informações contidas nas pranchas de desenhos do referido projeto, em
especial as especificações de materiais.

2 O PROJETO

O Projeto é destinado a atender as necessidades do Programa de Aceleração do Crescimento
(PAC)/Ministério do Esporte.

Com uma área total de 3.000,00m², o programa de necessidades foi desenvolvido em uma construção térrea,
abrigando os seguintes ambientes:

- Campo de Futebol Society;

- Meia Quadra de Basquete;

- Playground;

- Pista de Caminhada;

- Jardim;

Os ambientes acima descritos, estão previstos a instalação de rampas de acessibilidade, quando necessário.

Na Arquitetura, por se tratar de um Projeto modelo a ser implantado em todas as unidades federativas do país, baseou-
se na utilização de materiais de fácil acesso e que favorecesse também a questão da manutenção e durabilidade.
Destaca-se, também, a adoção de linhas retas. Buscou-se, ainda, preservar as áreas verdes (permeáveis) com jardins,
utilizando árvores e plantas ornamentais.

3 ESPECIFICAÇÕES BÁSICAS DE MATERIAIS

3.1 Alvenarias

As alvenarias deverão ser em tijolo cerâmico de seis furos, assentados com argamassa de cimento e areia com traço
1:5, com espessura total de 15 cm, salvo indicação diferente. Deverão seguir rigorosamente as dimensões e
alinhamentos indicados no Projeto Arquitetônico.

3.2 Pisos

Para o espaço do Campo de Futebol Society, foi utilizado grama sintética esportiva para futebol em polietileno, com
altura mínima de 42mm.

Para a pista de caminhada, foi utilizado o piso de concreto moldado in loco, feito em obra, acabamento convencional,
espessura 6 cm, com acabamento em pintura de piso com tinta epóxi, na cor Laranja Munsell, da Brazilian Tintas ou
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similar, aplicação manual, 2 demãos, incluso primer epóxi, e demarcação de faixa com tinta epóxi, e = 5 cm, aplicação
manual, na cor Branco Ral, da Brazilian Tintas ou similar.

Para o Playground, foi utilizado piso de borracha esportivo, em placas de 50x50cm, espessura 15mm, assentado com
argamassa, nas cores vermelho, verde e azul, aplicado sobre contrapiso em argamassa traço 1:4 (cimento e areia),
preparo manual, aplicado em áreas secas sobre laje, não aderido, acabamento não reforçado, espessura 6cm.

Para a meia quadra de basquete, foi utilizado o piso modular em polipropileno de alto impacto e resistência, proteção
UV. Medidas: (profundidade x largura x altura) (300x300x15mm), na cor azul anil, ALTIPISOS ou similar. Demarcação
da quadra com tinta à base de PU, e=5cm, na cor branca.

Para o jardim, foi utilizado o plantio de grama esmeralda ou são carlos ou curitibana, em placas. Plantio de arbustos ou
cerca viva. Plantio de árvore ornamental com altura de muda menor ou igual a 2,00m e plantio de árvore ornamental
com altura de muda maior que 2,00m e menor ou igual a 4,00m.

3.3 Pinturas e revestimentos

Jardineiras com muretas em alvenaria com acabamento em pintura acrílica na cor Terracota Suave - Coral ou similar;

Quadra de futebol society com muretas em alvenaria com acabamento em pintura acrílica na cor Cinza Platina - Coral
ou similar

3.4 Esquadrias

Porta dupla de abrir, com estrutura de tubo galvanizado com acabamento sintético na cor verde folha - Perfortex ou
similar e tela de arame galvanizado fio 12 BWG, e malha quadrada 5x5cm, com acabamento em esmalte sintético
fosco na cor verde folha - Perfortex ou similar.

3.5 Alambrado

Estrutura em tubo de aço galvanizado com acabamento em esmalte sintético fosco na cor verde folha - Coral ou similar
e tela de arame galvanizado fio 12 BWG, e malha quadrada 5x5cm, com acabamento em esmalte sintético fosco na
cor verde folha - Perfortex ou similar.

3.6 Mobiliário Urbano

12 Bancos fixos (0,70x1,50m) de madeira, em Pinus ou Eucalipto tratado, com acabamento em verniz fosco, ref.
Modelo M312 da Lúdico Parques ou similar;

16 Cestos de lixo (0,60x0,60m) em madeira, com acabamento em verniz fosco, ref. modelo M313, da Lúdico Parques
ou similar;

01 Pergolado de madeira, em Pinus ou Eucalipto tratado, com acabamento em verniz fosco, fixado com concreto sobre
solo.

04 Conjuntos de mesas para jogos, de madeira, em Pinus ou Eucalipto tratado, com acabamento em verniz fosco, ref.
Modelo M314 da Lúdico Parques ou similar, chumbada no piso. Medidas da mesa 1,00x1,00x0,75m e medidas do
banco 0,30x0,30x0,45m;

02 Conjuntos de mesas para pic-nic, de madeira, em Pinus ou Eucalipto tratado, com acabamento em verniz fosco, ref.
Modelo M315 da Lúdico Parques ou similar, chumbada no piso. Medidas da mesa 1,00x2,00x0,75m e medidas do
banco 0,30x2,00x0,45m;

3.7. Playground

02 Paredes de escalada (2,00 x 1,80m) de madeira, em Pinus ou Eucalipto tratado, com acabamento em verniz fosco

ref. Modelo M111, da Lúdico Parques ou similar;
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01 Gangorra dupla (3,00x2,50m) de madeira, em Pinus ou Eucalipto tratado, com acabamento em verniz fosco, ref.

Modelo M128, da Lúdico Parques ou similar;

01 Brinquedo de madeira (4,00x5,00m), em Pinus ou Eucalipto tratado, com acabamento em verniz fosco, contendo:

01 casinha, 01 escorregadeira, 1 escada marinheiro, 02 balanços e 01 rampa de acesso, ref. modelo M220 Casa de

Tarzan, da Lúdico Parques ou similar;

01 Balanço de 02 lugares (1,50x3,00m) de madeira, em Pinus ou Eucalipto tratado, com acabamento em verniz fosco,

ref. Modelo M117, da Lúdico Parques ou similar;

3.8. Campo de futebol society

02 Traves de aço galvanizado de 3" com acabamento em esmalte sintético na cor branco, com tela em rede em fio
4mm 100% nylon com proteção UV. Medidas: (profundidade x largura x altura) (1,50x2,50x5,00m);

3.9 Meia quadra de basquete

01 Tabela com aro de basquete padrão oficial, confeccionada com tubo de aço carbono com diâmetro de 4 polegadas,
com acabamento em esmalte sintético na cor branco, chumbada no piso. Altura total de 3,95m.

4 OBSERVAÇÕES

a) Para quaisquer esclarecimentos deverá ser consultado o autor do Projeto Arquitetônico;

b) As especificações contidas no presente memorial poderão sofrer alterações; para tanto, os autores do Projeto
Arquitetônico deverão ser previamente consultados.

5. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

5.1 O objeto da presente Concorrência deverá ser executado conforme especificações constantes no Projeto Básico -
Anexo I deste Edital, observando o seguinte:

5.2 As obras terão início em até 10 (dez) dias úteis após o recebimento da Ordem de Serviços, devendo seguir os
prazos constantes no Anexo III - Cronograma Físico-Financeiro, sendo o prazo para conclusão de 04 (quatro)
meses.

5.3 A execução dos serviços ocorrerá totalmente por conta da contratada e deverão ser realizados com todos os
tributos, fretes, embalagens, encargos sociais e quaisquer outras despesas que componham ou incidam no preço
proposto.

5.4 Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Rua Eurico Monteiro de Almeida, sn, Portal Itapeva -
Itapeva/SP, no seguinte horário: 08:00 – 18:00 horas.

5.4 O não cumprimento do prazo estabelecido sem justificativas cabíveis por parte do detentor poderá acarretar na
aplicação das sanções previstas neste Edital.

5.5 O prazo de vigência do Contrato originado por esse processo licitatório será de 365 (trezentos e sessenta e cinco)
dias, de acordo com o art. 105 da lei Federal 14.133/2021, contados a partir de sua publicação no Diário Oficial do
Município e no Portal Nacional de Contratações Públicas, podendo ser prorrogado conforme art. 111 do mesmo
dispositivo legal.

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1 Apresentar o comprovante do pagamento da Anotação de Responsabilidade Técnica (CREA) ou Registro de
Responsabilidade Técnica (CAU) correspondente para início da execução dos serviços.

6.2 Responder, financeiramente, sem prejuízo de medidas outras que possam ser adotadas, por quaisquer danos que
possa causar à União, Estado, Município ou a terceiros, em função da execução deste Contrato.
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6.3 Responder por todos os ônus e obrigações concernentes às legislações comercial, previdenciária, tributária e
trabalhista.

6.4 Manter permanentemente, no local dos serviços, equipe técnica, composta dos profissionais habilitados e de
capacidade comprovada, que assumam perante a Fiscalização a responsabilidade técnica dos serviços, até a entrega
definitiva, inclusive com poderes para deliberar sobre qualquer determinação de emergência que se torne necessário.

6.5 Facilitar a ação da Fiscalização na inspeção dos serviços, em qualquer dia ou hora normal de expediente,
prestando todas as informações e esclarecimentos solicitados, inclusive de ordem administrativa.

6.6 Executar, com perfeição e segurança, todos os serviços descritos, indicados ou mencionados neste Edital e seus
anexos, fornecendo mão-de-obra, material e equipamentos necessários, sendo responsável pela existência de todo e
qualquer vício, irregularidade ou simples defeito de execução, mesmo após o recebimento do serviço, obrigando-se a
repará-lo de imediato.

6.7 Comunicar, por escrito, à CONTRATANTE quaisquer erros ou incoerências verificadas no projeto descrito nos
anexos deste Edital, não sendo razão para a execução incorreta de serviços de qualquer natureza a eventual
existência dessas falhas.

6.8 Empregar profissionais devidamente habilitados na execução dos serviços, sendo-lhe vedado sub-empreitar
totalmente os serviços, admitindo-se, porém, sub-empreitadas parciais dos trabalhos devidamente delimitados
mediante especificação dos serviços a serem executados, desde que autorizados previamente pela Contratante.

6.9 Submeter à aprovação da CONTRATANTE a relação dos profissionais responsáveis pela execução dos serviços,
fornecendo cópia dos documentos de identidade dos mesmos, relação esta que deverá ser atualizada junto a
CONTRATANTE de forma imediata quando da alteração/mudança de algum profissional os quais serão cadastrados a
fim de possibilitar a entrada dos mesmos junto ao Canteiro de Obras da Contratante.

6.10 Substituir imediatamente qualquer integrante de sua equipe que a CONTRATANTE, no interesse do serviço,
julgue incompetente ou inadequado à consecução dos serviços, sem que se justifique, nesta situação, atraso no
cumprimento dos prazos estabelecidos.

6.11 Cumprir as prescrições das Leis Trabalhistas, de Previdência Social e de Seguro de Acidentes do Trabalho.

6.12 A contratante obriga-se a fornecer cópias de todos os elementos que venham a ser necessários para a execução
da obra durante a vigência do contrato.

6.13 A licitante contratada ficará obrigada a cumprir as normas da medicina e segurança do trabalho, especialmente as
disposições da NR–18 do Ministério Público do Trabalho.

6.13.1 O descumprimento das normas acima dará ensejo à resolução do contrato por culpa exclusiva da empresa
contratada.

6.14 No decorrer do serviço a ser executado, determinar que seus funcionários e prepostos obrigatoriamente utilizem
os equipamentos de segurança específicos (EPI), estabelecidos pela legislação pertinente.

6.15 A contratada ficará obrigada ao cumprimento da convenção ou acordo coletivo de trabalho, que tenha incidência
no Município de Itapeva.

6.16 Efetuar o pagamento de impostos, taxas e outras obrigações financeiras que incidam sobre a execução dos
serviços em relação aos tributos decorrentes de legislação de origem municipal, estadual e federal.

6.17 Responsabilizar-se pelos danos causados a CONTRATANTE e a terceiros, provenientes da execução dos
serviços.

6.18 Executar todas as obras, serviços e instalações de acordo com os projetos, especificações e demais elementos
técnicos que integram este Edital, obedecendo rigorosamente, às Normas Técnicas da ABNT e das concessionárias de
serviços públicos, assim como as determinações da Prefeitura Municipal de Itapeva e a legislação pertinente.

6.19 Comunicar à Fiscalização as correções necessárias, sempre que ocorrerem falhas, erros ou omissão nos projetos,
especificações e demais elementos técnicos que integram este Edital, assumindo integral responsabilidade pela
correta execução de todos os serviços de conformidade com as Normas Técnicas da ABNT, das concessionárias de
serviços públicos e a legislação pertinente. Tais correções somente serão efetuadas com aprovação da Fiscalização.
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6.20 Manter no escritório dos serviços um "Diário de Ocorrências" no qual serão feitas anotações diárias referentes ao
andamento dos serviços, como também reclamações, advertências e principalmente problemas de ordem técnica que
requeiram solução por uma das partes.

6.21 Assumir todos e quaisquer danos decorrentes de negligência deste serviço.

6.22 Fornecer todos os materiais necessários, bem como a aquisição ou locação de maquinário e ferramentas, entre
outros, para a execução do serviço.

6.23 As despesas de seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários e demais decorrentes à
execução dos serviços.

6.24 Limpeza do local da obra após a execução do serviço.

6.25 Executar todas as obras, serviços e instalações de acordo com as especificações e demais elementos técnicos
que integram este Edital e seus anexos, obedecendo rigorosamente as Normas Técnicas da ABNT.

6.26 Cumprir as normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho bem como as normas técnicas relacionadas à
Segurança do Trabalho da ABNT.

6.27 Caso a execução do serviço não corresponda ao exigido no instrumento convocatório, a contratada deverá
providenciar imediatamente a sua adequação, visando o atendimento das especificações, sem prejuízo da incidência
das sanções previstas no instrumento convocatório, na lei federal n.º 14.133/21 e no Código de Defesa do Consumidor.

6.28 Nos termos da resolução CONFEA 1094/2017, a empresa vencedora terá a obrigatoriedade de manter durante
todo o período de execução da obra, diário de obra ou livro de ordem, devendo apresentar imediatamente ao fiscal,
quando este o requerer. A falta de apresentação ou inexistência do livro de ordem acarretará nas penalizações
previstas na referida resolução CONFEA, bem como, após três notificações por esse motivo, implicará em rescisão
contratual e as penalidades previstas na legislação pelo descumprimento contratual.

6.29 Nos termos do Art. 618 da lei federal 10.406/2002, que institui o Código Civil Brasileiro, a empresa contratada
para execução de serviços de engenharia, bem como seus responsáveis técnicos, responderão pela solidez e
segurança do trabalho da obra executada pelo prazo de 5 (cinco) anos.

7. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1 Os recebimentos “Provisórios" e "Definitivos" dos serviços serão efetuados de acordo com o estabelecido na lei
14.133/21.

7.2 Recebimento Provisório - A Contratada ao considerar concluídos os serviços, comunicará o fato à Contratante,
através da Fiscalização, para que seja providenciado o "Termo de Recebimento Provisório" caso os serviços estejam
efetivamente em condições de serem recebidos.

7.3 Recebimento Definitivo - Após 90 (noventa) dias do recebimento provisório, a Contratante deverá lavrar o "Termo
de Recebimento Definitivo”, caso os serviços não tenham apresentado qualquer deficiência e estejam em condições de
ser recebidos definitivamente.

7.4 Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:

7.4.1 Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo, determinando sua adequação ou rescindindo a contratação, sem
prejuízo das penalidades cabíveis;

7.5 O recebimento definitivo não exime a Contratada de sua responsabilidade, na forma da Lei, pela qualidade,
correção e segurança do objeto licitado.

7.6 Em atendimento ao art. 117 da lei federal 14.133/2021 e aos artigos 110, 111 e 113 do Decreto Municipal
13.285/2023, ficam nomeados os seguintes servidores para atuarem como gestor e fiscal do contrato, através da
Portaria 10.372/2026:

7.6.1 Gestor:

a) Francine Rodrigues dos Santos Marques
CPF: 347.132.528-08
RG: 35.400.500-5

7.6.2 Fiscal:
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a) Guilherme Eliander Laitz
CPF: 447.145.238-05
RG: 55.028.453-9

ANEXO II
Planilha orçamentária

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 02/2026
PROCESSO Nº 5.057/2026

Nº OPERAÇÃO Nº TransfereGOV PROPONENTE / TOMADOR APELIDO DO EMPREENDIMENTO

1107135-04 988047 Prefeitura Municipal de Itapevas Construção de Espaço Esportivo Comunitário

LOCALIDADE SINAPI DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE MUNICÍPIO / UF BDI 1 BDI 2 BDI 3

SAO PAULO 01-26 (N DES.) Construção de Espaço Esportivo Comunitário tipo A Itapeva/SP 24,03% 0,00% 0,00%

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantida
de

Custo
Unitário
(sem BDI)

(R$)

BDI
(%)

Preço
Unitário
(com BDI)

(R$)

Preço Total
(R$)

Construção de Espaço Esportivo Comunitário tipo A 1.372.285,54

I CAMPO DE FUTEBOL COM
GRAMA SINTÉTICA 1.372.285,54

1.1. SINAPI FUNDAÇÃO - - BDI 1 - 16.077,74

1.1.0.1. SINAPI 97082
ESCAVAÇÃO MANUAL DE
VIGA DE BORDA PARA
RADIER. AF_09/2021

M3 32,50 90,45 BDI 1 112,19 3.646,18

1.1.0.2. SINAPI 97084

COMPACTAÇÃO MECÂNICA
DE SOLO PARA EXECUÇÃO
DE RADIER, PISO DE
CONCRETO OU LAJE SOBRE
SOLO, COM COMPACTADOR
DE SOLOS TIPO PLACA
VIBRATÓRIA. AF_09/2021

M2 130,00 0,96 BDI 1 1,19 154,70

1.1.0.3. SINAPI 95241

LASTRO DE CONCRETO
MAGRO, APLICADO EM PISOS,
LAJES SOBRE SOLO OU
RADIERS, ESPESSURA DE 5
CM. AF_01/2024

M2 78,00 37,84 BDI 1 46,93 3.660,54

1.1.0.4. SINAPI 89470

ALVENARIA DE BLOCOS DE
CONCRETO ESTRUTURAL
14X19X39 CM (ESPESSURA 14
CM), FBK = 4,5 MPA,
UTILIZANDO COLHER DE
PEDREIRO. AF_10/2022

M2 64,00 108,55 BDI 1 134,63 8.616,32

1.2. SINAPI PAVIMENTAÇÃO - - BDI 1 - 251.989,25

1.2.0.1. SINAPI 100576

REGULARIZAÇÃO E
COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO
DE SOLO
PREDOMINANTEMENTE
ARGILOSO, PARA OBRAS DE
CONSTRUÇÃO DE
PAVIMENTOS. AF_09/2024

M2 1.500,00 3,16 BDI 1 3,92 5.880,00

1.2.0.2. Composiçã
o C001

LASTRO COM MATERIAL
GRANULAR (PEDRA BRITADA
N.1), ESPESSURA DE 10
CM

M3 140,00 169,30 BDI 1 209,98 29.397,20
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1.2.0.3. Composiçã
o C002

LASTRO COM MATERIAL
GRANULAR (PEDRA BRITADA
N.0), ESPESSURA DE 5
CM

M3 70,00 217,76 BDI 1 270,09 18.906,30

1.2.0.4. Composiçã
o C003

LASTRO COM MATERIAL
GRANULAR (PÓ DE BRITA),
ESPESSURA DE 5 CM

M3 70,00 195,23 BDI 1 242,14 16.949,80

1.2.0.5. CDHU 21.01.16
0

Revestimento em grama
sintética, com espessura de 20 a
32 mm

M2 1.400,00 99,46 BDI 1 123,36 172.704,00

1.2.0.6. SINAPI 95241

LASTRO DE CONCRETO
MAGRO, APLICADO EM PISOS,
LAJES SOBRE SOLO OU
RADIERS, ESPESSURA DE 5
CM. AF_01/2024

M2 60,84 37,84 BDI 1 46,93 2.855,22

1.2.0.7. SINAPI 94993

EXECUÇÃO DE PASSEIO
(CALÇADA) OU PISO DE
CONCRETO COM CONCRETO
MOLDADO IN LOCO, USINADO,
ACABAMENTO
CONVENCIONAL, ESPESSURA
6 CM, ARMADO. AF_08/2022

M2 60,84 70,19 BDI 1 87,06 5.296,73

1.3. SINAPI ESTRUTURA - - BDI 1 - 30.972,15

1.3.0.1. SINAPI 96542

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E
DESMONTAGEM DE FÔRMA
PARA VIGA BALDRAME, EM
CHAPA DE MADEIRA
COMPENSADA RESINADA,
E=17 MM, 4 UTILIZAÇÕES.
AF_01/2024

M2 80,60 112,86 BDI 1 139,98 11.282,39

1.3.0.2. SINAPI 96543
ARMAÇÃO DE BLOCO
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5
MM - MONTAGEM. AF_01/2024

KG 124,00 21,68 BDI 1 26,89 3.334,36

1.3.0.3. SINAPI 96545
ARMAÇÃO DE BLOCO
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8
MM - MONTAGEM. AF_01/2024

KG 280,20 15,89 BDI 1 19,71 5.522,74

1.3.0.4. SINAPI 96555

CONCRETAGEM DE BLOCO
DE COROAMENTO OU VIGA
BALDRAME, FCK 30 MPA, COM
USO DE JERICA -
LANÇAMENTO,
ADENSAMENTO E
ACABAMENTO. AF_01/2024

M3 6,05 730,78 BDI 1 906,39 5.483,66

1.3.0.5. CDHU 12.01.02
1

Broca em concreto armado
diâmetro de 20 cm - completa M 60,00 71,88 BDI 1 89,15 5.349,00

1.4. SINAPI ALVENARIA E FECHAMENTO - - BDI 1 - 206.072,80

1.4.0.1. SINAPI 103325

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE
BLOCOS CERÂMICOS
FURADOS NA VERTICAL DE
14X19X39 CM (ESPESSURA 14
CM) E ARGAMASSA DE
ASSENTAMENTO COM
PREPARO MANUAL.
AF_12/2021

M2 116,40 89,87 BDI 1 111,47 12.975,11

1.4.0.2. SINAPI 102363

ALAMBRADO PARA QUADRA
POLIESPORTIVA,
ESTRUTURADO POR TUBOS
DE AÇO GALVANIZADO,
(MONTANTES COM DIÂMETRO
2", TRAVESSAS E ESCORAS
COM DIÂMETRO 1 ¼"), COM
TELA DE ARAME
GALVANIZADO, FIO 12 BWG E
MALHA QUADRADA 5X5CM
(EXCETO MURETA).
AF_12/2025

M2 828,36 167,62 BDI 1 207,90 172.216,04

1.4.0.3. CDHU 29.03.02 Cabo em aço galvanizado com M 155,20 27,06 BDI 1 33,56 5.208,51
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0 alma de aço, diâmetro de 5/16´
(7,94 mm)

1.4.0.4. CDHU 24.02.93
0

Portão de 2 folhas tubular, com
tela em aço galvanizado de 2´ e
fio 10, completo

M2 8,40 1.504,35 BDI 1 1.865,85 15.673,14

1.5. SINAPI REVESTIMENTO - - BDI 1 - 16.878,97

1.5.0.1. SINAPI 87878

CHAPISCO APLICADO EM
ALVENARIAS E ESTRUTURAS
DE CONCRETO INTERNAS,
COM COLHER DE PEDREIRO.
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM
PREPARO MANUAL.
AF_10/2022

M2 254,70 5,84 BDI 1 7,24 1.844,03

1.5.0.2. SINAPI 87530

MASSA ÚNICA, EM
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8,
PREPARO MANUAL, APLICADA
MANUALMENTE EM PAREDES
INTERNAS DE AMBIENTES
COM ÁREA ENTRE 5M² E 10M²,
E = 17,5MM, COM TALISCAS.
AF_03/2024

M2 254,70 47,59 BDI 1 59,03 15.034,94

1.6. SINAPI PINTURA - - BDI 1 - 31.024,92

1.6.0.1. SINAPI 104642

PINTURA LÁTEX ACRÍLICA
STANDARD, APLICAÇÃO
MANUAL EM PAREDES, DUAS
DEMÃOS. AF_04/2023

M2 254,70 12,99 BDI 1 16,11 4.103,22

1.6.0.2. SINAPI 100739

PINTURA COM TINTA
ALQUÍDICA DE ACABAMENTO
(ESMALTE SINTÉTICO
ACETINADO) PULVERIZADA
SOBRE PERFIL METÁLICO
EXECUTADO EM FÁBRICA
(POR DEMÃO). AF_01/2020_PE

M2 1.656,72 13,10 BDI 1 16,25 26.921,70

1.7. SINAPI EQUIPAMENTOS - - BDI 1 - 5.060,13

1.7.0.1. SINAPI-I 25398

CONJUNTO PARA FUTSAL
COM PAR DE TRAVES
OFICIAIS DE 3,00 X 2,00 M EM
TUBO DE ACO GALVANIZADO
3" COM REQUADROS EM
TUBO DE 1", PINTURA EM
PRIMER COM TINTA ESMALTE
SINTETICO E REDES DE
POLIETILENO FIO 4 MM

UN 1,00 4.079,76 BDI 1 5.060,13 5.060,13

II MEIA QUADRA DE BASQUETE

1.8. SINAPI FUNDAÇÃO/ESTRUTURA - - BDI 1 - 5.569,06

1.8.0.1. SINAPI 97082
ESCAVAÇÃO MANUAL DE
VIGA DE BORDA PARA
RADIER. AF_09/2021

M3 10,50 90,45 BDI 1 112,19 1.178,00

1.8.0.2. SINAPI 97084

COMPACTAÇÃO MECÂNICA
DE SOLO PARA EXECUÇÃO
DE RADIER, PISO DE
CONCRETO OU LAJE SOBRE
SOLO, COM COMPACTADOR
DE SOLOS TIPO PLACA
VIBRATÓRIA. AF_09/2021

M2 30,00 0,96 BDI 1 1,19 35,70

1.8.0.3. SINAPI 95241

LASTRO DE CONCRETO
MAGRO, APLICADO EM PISOS,
LAJES SOBRE SOLO OU
RADIERS, ESPESSURA DE 5
CM. AF_01/2024

M2 18,00 37,84 BDI 1 46,93 844,74

1.8.0.4. SINAPI 89470

ALVENARIA DE BLOCOS DE
CONCRETO ESTRUTURAL
14X19X39 CM (ESPESSURA 14
CM), FBK = 4,5 MPA,
UTILIZANDO COLHER DE
PEDREIRO. AF_10/2022

M2 13,14 108,55 BDI 1 134,63 1.769,04
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1.8.0.5. SINAPI 87878

CHAPISCO APLICADO EM
ALVENARIAS E ESTRUTURAS
DE CONCRETO INTERNAS,
COM COLHER DE PEDREIRO.
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM
PREPARO MANUAL.
AF_10/2022

M2 26,28 5,84 BDI 1 7,24 190,27

1.8.0.6. SINAPI 87530

MASSA ÚNICA, EM
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8,
PREPARO MANUAL, APLICADA
MANUALMENTE EM PAREDES
INTERNAS DE AMBIENTES
COM ÁREA ENTRE 5M² E 10M²,
E = 17,5MM, COM TALISCAS.
AF_03/2024

M2 26,28 47,59 BDI 1 59,03 1.551,31

1.9. SINAPI PAVIMENTAÇÃO - - BDI 1 - 151.656,83

1.9.0.1. SINAPI 100576

REGULARIZAÇÃO E
COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO
DE SOLO
PREDOMINANTEMENTE
ARGILOSO, PARA OBRAS DE
CONSTRUÇÃO DE
PAVIMENTOS. AF_09/2024

M2 221,00 3,16 BDI 1 3,92 866,32

1.9.0.2. SINAPI 95241

LASTRO DE CONCRETO
MAGRO, APLICADO EM PISOS,
LAJES SOBRE SOLO OU
RADIERS, ESPESSURA DE 5
CM. AF_01/2024

M2 221,00 37,84 BDI 1 46,93 10.371,53

1.9.0.3. SINAPI 94993

EXECUÇÃO DE PASSEIO
(CALÇADA) OU PISO DE
CONCRETO COM CONCRETO
MOLDADO IN LOCO, USINADO,
ACABAMENTO
CONVENCIONAL, ESPESSURA
6 CM, ARMADO. AF_08/2022

M2 221,00 70,19 BDI 1 87,06 19.240,26

1.9.0.4. Cotação C07

Piso modular em polipropileno de
alto impacto e resistência,
proteção UV,
(300x300x15mm)

M2 221,00 442,09 BDI 1 548,32 121.178,72

1.10. SINAPI EQUIPAMENTOS - - BDI 1 - 2.540,50

1.10.0.1. SINAPI 103769

PAR DE TABELAS DE
BASQUETE DE COMPENSADO
NAVAL, COM AROS E REDES -
FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_03/2022

UN 0,50 3.180,66 BDI 1 3.944,97 1.972,49

1.10.0.2. SINAPI-I 5050

POSTE CONICO CONTINUO
EM ACO GALVANIZADO,
RETO, FLANGEADO, H = 3 M,
DIAMETRO INFERIOR = *95*
MM

UN 1,00 457,96 BDI 1 568,01 568,01

III PARQUINHO INFANTIL

1.11. SINAPI FUNDAÇÃO/ESTRUTURA - - BDI 1 - 11.967,70

1.11.0.1. SINAPI 97082
ESCAVAÇÃO MANUAL DE
VIGA DE BORDA PARA
RADIER. AF_09/2021

M3 8,75 90,45 BDI 1 112,19 981,66

1.11.0.2. SINAPI 97084

COMPACTAÇÃO MECÂNICA
DE SOLO PARA EXECUÇÃO
DE RADIER, PISO DE
CONCRETO OU LAJE SOBRE
SOLO, COM COMPACTADOR
DE SOLOS TIPO PLACA
VIBRATÓRIA. AF_09/2021

M2 25,00 0,96 BDI 1 1,19 29,75

1.11.0.3. SINAPI 95241

LASTRO DE CONCRETO
MAGRO, APLICADO EM PISOS,
LAJES SOBRE SOLO OU
RADIERS, ESPESSURA DE 5
CM. AF_01/2024

M2 15,00 37,84 BDI 1 46,93 703,95
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1.11.0.4. SINAPI 89470

ALVENARIA DE BLOCOS DE
CONCRETO ESTRUTURAL
14X19X39 CM (ESPESSURA 14
CM), FBK = 4,5 MPA,
UTILIZANDO COLHER DE
PEDREIRO. AF_10/2022

M2 38,23 108,55 BDI 1 134,63 5.146,90

1.11.0.5. SINAPI 87878

CHAPISCO APLICADO EM
ALVENARIAS E ESTRUTURAS
DE CONCRETO INTERNAS,
COM COLHER DE PEDREIRO.
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM
PREPARO MANUAL.
AF_10/2022

M2 77,04 5,84 BDI 1 7,24 557,77

1.11.0.6. SINAPI 87530

MASSA ÚNICA, EM
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8,
PREPARO MANUAL, APLICADA
MANUALMENTE EM PAREDES
INTERNAS DE AMBIENTES
COM ÁREA ENTRE 5M² E 10M²,
E = 17,5MM, COM TALISCAS.
AF_03/2024

M2 77,04 47,59 BDI 1 59,03 4.547,67

1.12. SINAPI PAVIMENTAÇÃO - - BDI 1 - 94.143,87

1.12.0.1. SINAPI 100576

REGULARIZAÇÃO E
COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO
DE SOLO
PREDOMINANTEMENTE
ARGILOSO, PARA OBRAS DE
CONSTRUÇÃO DE
PAVIMENTOS. AF_09/2024

M2 142,85 3,16 BDI 1 3,92 559,97

1.12.0.2. SINAPI 95241

LASTRO DE CONCRETO
MAGRO, APLICADO EM PISOS,
LAJES SOBRE SOLO OU
RADIERS, ESPESSURA DE 5
CM. AF_01/2024

M2 142,85 37,84 BDI 1 46,93 6.703,95

1.12.0.3. SINAPI 87702

CONTRAPISO EM
ARGAMASSA TRAÇO 1:4
(CIMENTO E AREIA),
PREPARO MANUAL,
APLICADO EM ÁREAS SECAS
SOBRE LAJE, NÃO ADERIDO,
ACABAMENTO NÃO
REFORÇADO, ESPESSURA
6CM. AF_07/2021

M2 142,85 65,76 BDI 1 81,56 11.650,85

1.12.0.4. SINAPI 101735

PISO DE BORRACHA
ESPORTIVO, ESPESSURA
15MM, ASSENTADO COM
ARGAMASSA. AF_09/2020

M2 142,85 424,60 BDI 1 526,63 75.229,10

1.13. SINAPI EQUIPAMENTOS - - BDI 1 - 28.789,71

1.13.0.1. Cotação C01

PAREDE ESCALADA (2,00 X
1,80)M EM MADEIRA PINUS OU
EUCALIPTO TRATADO, COM
ACABAMENTO EM VERNIZ
FOSCO, REF. MODELO M111
DA LÚDICO PARQUES OU
SIMILAR - FORNECIMENTO E
MONTAGEM

UN 2,00 3.053,33 BDI 1 3.787,05 7.574,10

1.13.0.2. Cotação C08

GANGORRA DUPLA (3,00 X
2,50)M EM MADEIRA PINUS OU
EUCALIPTO TRATADO, COM
ACABAMENTO EM VERNIZ
FOSCO, REF. MODELO M128
DA LÚDICO PARQUES OU
SIMILAR - FORNECIMENTO E
MONTAGEM

UN 1,00 2.013,33 BDI 1 2.497,13 2.497,13

1.13.0.3. Cotação C02

BRINQUEDO (4,00 X 5,00)M EM
MADEIRA PINUS OU
EUCALIPTO TRATADO, COM
ACABAMENTO EM VERNIZ
FOSCO, CONTENDO 1
CASINHA, 1 RAMPA DE
ACESSO, 1 ESCORREGADOR,
1 ESCADA DE MARINHEIRO E

UN 1,00 9.166,67 BDI 1 11.369,42 11.369,42
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2 BALANÇOS, REF. MODELO
M220 DA LÚDICO PARQUES
OU SIMILAR

1.13.0.4. Cotação C09

BALANÇO DUPLO (1,50 X
3,00)M EM MADEIRA PINUS OU
EUCALIPTO TRATADO, COM
ACABAMENTO EM VERNIZ
FOSCO, REF. MODELO M117
DA LÚDICO PARQUES OU
SIMILAR - FORNECIMENTO E
MONTAGEM

UN 1,00 833,33 BDI 1 1.033,58 1.033,58

1.13.0.5. CDHU 98.02.21
0

Banco de madeira com encosto
e pés em ferro fundido pintado UN 6,00 848,65 BDI 1 1.052,58 6.315,48

IV PISTA DE CAMINHADA

1.14. SINAPI PAVIMENTAÇÃO - - BDI 1 - 93.863,31

1.14.0.1. SINAPI 100576

REGULARIZAÇÃO E
COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO
DE SOLO
PREDOMINANTEMENTE
ARGILOSO, PARA OBRAS DE
CONSTRUÇÃO DE
PAVIMENTOS. AF_09/2024

M2 643,89 3,16 BDI 1 3,92 2.524,05

1.14.0.2. Composiçã
o C001

LASTRO COM MATERIAL
GRANULAR (PEDRA BRITADA
N.1), ESPESSURA DE 10
CM

M3 77,26 169,30 BDI 1 209,98 16.223,05

1.14.0.3. SINAPI 94994

EXECUÇÃO DE PASSEIO
(CALÇADA) OU PISO DE
CONCRETO COM CONCRETO
MOLDADO IN LOCO, FEITO EM
OBRA, ACABAMENTO
CONVENCIONAL, ESPESSURA
8 CM, ARMADO. AF_08/2022

M2 643,89 94,06 BDI 1 116,66 75.116,21

1.15. SINAPI PINTURA - - BDI 1 - 65.433,70

1.15.0.1. SINAPI 102494

PINTURA DE PISO COM TINTA
EPÓXI, APLICAÇÃO MANUAL,
2 DEMÃOS, INCLUSO PRIMER
EPÓXI. AF_05/2021

M2 643,89 77,16 BDI 1 95,70 61.620,27

1.15.0.2. SINAPI 102506

PINTURA DE DEMARCAÇÃO
DE QUADRA POLIESPORTIVA
COM TINTA EPÓXI, E = 5 CM,
APLICAÇÃO MANUAL.
AF_05/2021

M 214,72 14,32 BDI 1 17,76 3.813,43

V IMPLANTAÇÃO GERAL

1.16. SINAPI PAVIMENTAÇÃO - - BDI 1 - 44.480,41

1.16.0.1. SINAPI 100576

REGULARIZAÇÃO E
COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO
DE SOLO
PREDOMINANTEMENTE
ARGILOSO, PARA OBRAS DE
CONSTRUÇÃO DE
PAVIMENTOS. AF_09/2024

M2 211,25 3,16 BDI 1 3,92 828,10

1.16.0.2. SINAPI 95241

LASTRO DE CONCRETO
MAGRO, APLICADO EM PISOS,
LAJES SOBRE SOLO OU
RADIERS, ESPESSURA DE 5
CM. AF_01/2024

M2 211,25 37,84 BDI 1 46,93 9.913,96

1.16.0.3. SINAPI 94993

EXECUÇÃO DE PASSEIO
(CALÇADA) OU PISO DE
CONCRETO COM CONCRETO
MOLDADO IN LOCO, USINADO,
ACABAMENTO
CONVENCIONAL, ESPESSURA
6 CM, ARMADO. AF_08/2022

M2 211,25 70,19 BDI 1 87,06 18.391,43
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1.16.0.4. SINAPI 94279

ASSENTAMENTO DE GUIA
(MEIO-FIO) EM TRECHO RETO,
CONFECCIONADA EM
CONCRETO PRÉ-FABRICADO,
DIMENSÕES 39X6,5X6,5X19
CM (COMPRIMENTO X BASE
INFERIOR X BASE SUPERIOR
X ALTURA), PARA
DELIMITAÇÃO DE JARDINS,
PRAÇAS OU PASSEIOS.
AF_01/2024

M 160,90 44,40 BDI 1 55,07 8.860,76

1.16.0.5. CDHU 34.02.10
0

Plantio de grama esmeralda em
placas (jardins e canteiros) M2 267,03 19,58 BDI 1 24,29 6.486,16

1.17. SINAPI URBANISMO E PAISAGISMO - - BDI 1 - 64.133,64

1.17.0.1. CDHU 98.02.21
0

Banco de madeira com encosto
e pés em ferro fundido pintado UN 6,00 848,65 BDI 1 1.052,58 6.315,48

1.17.0.2. Cotação C04

CESTO DE LIXO (0,60 X 0,60)M
EM MADEIRA PINUS OU
EUCALIPTO TRATADO, COM
ACABAMENTO EM VERNIZ
FOSCO, REF. MODELO M313
DA LÚDICO PARQUES OU
SIMILAR - FORNECIMENTO E
MONTAGEM

UN 16,00 1.180,00 BDI 1 1.463,55 23.416,80

1.17.0.3. Cotação C05

MESA PARA JOGOS (1,00 X
1,00)M COM 4 BANCOS (0,30 X
0,30)M EM MADEIRA PINUS
OU EUCALIPTO TRATADO,
COM ACABAMENTO EM
VERNIZ FOSCO, REF.
MODELO M314 DA LÚDICO
PARQUES OU SIMILAR -
FORNECIMENTO E
MONTAGEM

UN 4,00 2.846,67 BDI 1 3.530,72 14.122,88

1.17.0.4. Cotação C06

CONJUNTO MESA (1,00 X
2,00)M E 2 BANCOS (0,30 X
2,00)M EM MADEIRA PINUS
OU EUCALIPTO TRATADO,
COM ACABAMENTO EM
VERNIZ FOSCO, REF.
MODELO M315 DA LÚDICO
PARQUES OU SIMILAR -
FORNECIMENTO E
MONTAGEM

UN 2,00 4.263,33 BDI 1 5.287,81 10.575,62

1.17.0.5. SINAPI 103315

INSTALAÇÃO DE PERGOLADO
DE MADEIRA, EM
MAÇARANDUBA, ANGELIM OU
EQUIVALENTE DA REGIÃO,
FIXADO COM CONCRETO
SOBRE SOLO. AF_11/2021

M2 11,75 317,16 BDI 1 393,37 4.622,10

1.17.0.6. SINAPI 98509 PLANTIO DE ARBUSTO OU
CERCA VIVA. AF_07/2024 UN 30,00 49,06 BDI 1 60,85 1.825,50

1.17.0.7. SINAPI 98510

PLANTIO DE ÁRVORE
ORNAMENTAL COM ALTURA
DE MUDA MENOR OU IGUAL A
2,00 M . AF_07/2024

UN 24,00 95,95 BDI 1 119,01 2.856,24

1.17.0.8. SINAPI 98511

PLANTIO DE ÁRVORE
ORNAMENTAL COM ALTURA
DE MUDA MAIOR QUE 2,00 M E
MENOR OU IGUAL A 4,00 M .
AF_07/2024

UN 2,00 160,86 BDI 1 199,51 399,02

1.18. SINAPI INSTALAÇÕES ELÉTRICAS - - BDI 1 - 105.908,10

1.18.0.1. CDHU 38.01.06
0

Eletroduto de PVC rígido
roscável de 1´ - com acessórios M 145,00 44,81 BDI 1 55,58 8.059,10

1.18.0.2. SINAPI 97667

ELETRODUTO FLEXÍVEL
CORRUGADO, PEAD, DN 50 (1
1/2"), PARA REDE ENTERRADA
DE DISTRIBUIÇÃO DE
ENERGIA ELÉTRICA -

M 70,00 10,70 BDI 1 13,27 928,90
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FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_12/2021

1.18.0.3. SINAPI 97668

ELETRODUTO FLEXÍVEL
CORRUGADO, PEAD, DN 63
(2"), PARA REDE ENTERRADA
DE DISTRIBUIÇÃO DE
ENERGIA ELÉTRICA -
FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_12/2021

M 200,00 15,21 BDI 1 18,86 3.772,00

1.18.0.4. SINAPI 93008

ELETRODUTO RÍGIDO
ROSCÁVEL, PVC, DN 50 MM (1
1/2"), PARA REDE ENTERRADA
DE DISTRIBUIÇÃO DE
ENERGIA ELÉTRICA -
FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_12/2021

M 6,00 19,67 BDI 1 24,40 146,40

1.18.0.5. SINAPI 91927

CABO DE COBRE FLEXÍVEL
ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-
CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA
CIRCUITOS TERMINAIS -
FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 205,00 5,90 BDI 1 7,32 1.500,60

1.18.0.6. SINAPI 91931

CABO DE COBRE FLEXÍVEL
ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA
0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS
TERMINAIS - FORNECIMENTO
E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 530,00 12,03 BDI 1 14,92 7.907,60

1.18.0.7. SINAPI 91933

CABO DE COBRE FLEXÍVEL
ISOLADO, 10 MM², ANTI-
CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA
CIRCUITOS TERMINAIS -
FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 1.260,00 19,07 BDI 1 23,65 29.799,00

1.18.0.8. SINAPI 91935

CABO DE COBRE FLEXÍVEL
ISOLADO, 16 MM², ANTI-
CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA
CIRCUITOS TERMINAIS -
FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 20,00 29,77 BDI 1 36,92 738,40

1.18.0.9. SINAPI-I 2560

CONDULETE DE ALUMINIO
TIPO C, PARA ELETRODUTO
ROSCAVEL DE 1", COM
TAMPA CEGA

UN 8,00 19,99 BDI 1 24,79 198,32

1.18.0.10. SINAPI-I 2590

CONDULETE DE ALUMINIO
TIPO E, PARA ELETRODUTO
ROSCAVEL DE 1", COM
TAMPA CEGA

UN 9,00 21,76 BDI 1 26,99 242,91

1.18.0.11. SINAPI-I 2586

CONDULETE DE ALUMINIO
TIPO T, PARA ELETRODUTO
ROSCAVEL DE 1", COM
TAMPA CEGA

UN 3,00 24,86 BDI 1 30,83 92,49

1.18.0.12. SINAPI-I 41199

POSTE DE CONCRETO
ARMADO DE SECAO DUPLO T,
EXTENSAO DE 10,00 M,
RESISTENCIA DE 150 DAN,
TIPO D

UN 1,00 710,29 BDI 1 880,97 880,97

1.18.0.13. SINAPI 101883

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO
DE ENERGIA EM CHAPA DE
AÇO GALVANIZADO, DE
EMBUTIR, COM BARRAMENTO
TRIFÁSICO, PARA 18
DISJUNTORES DIN 100A -
FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_07/2025

UN 1,00 564,40 BDI 1 700,03 700,03

1.18.0.14. SINAPI 93654

DISJUNTOR MONOPOLAR
TIPO DIN, CORRENTE
NOMINAL DE 16A -
FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_07/2025

UN 3,00 11,97 BDI 1 14,85 44,55
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1.18.0.15. SINAPI 93655

DISJUNTOR MONOPOLAR
TIPO DIN, CORRENTE
NOMINAL DE 20A -
FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_07/2025

UN 1,00 13,19 BDI 1 16,36 16,36

1.18.0.16. SINAPI 93671

DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO
DIN, CORRENTE NOMINAL DE
32A - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_07/2025

UN 1,00 82,59 BDI 1 102,44 102,44

1.18.0.17. SINAPI-I 39467

DISPOSITIVO DPS CLASSE II,
1 POLO, TENSAO MAXIMA DE
175 V, CORRENTE MAXIMA DE
*45* KA (TIPO AC)

UN 4,00 87,55 BDI 1 108,59 434,36

1.18.0.18. SINAPI 96974

CORDOALHA DE COBRE NU
50 MM², NÃO ENTERRADA,
COM ISOLADOR -
FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_08/2023

M 19,00 107,74 BDI 1 133,63 2.538,97

1.18.0.19. SINAPI 96986

HASTE DE ATERRAMENTO,
DIÂMETRO 3/4", COM 3
METROS - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_08/2023

UN 5,00 134,94 BDI 1 167,37 836,85

1.18.0.20. SINAPI 98111

CAIXA DE INSPEÇÃO PARA
ATERRAMENTO, CIRCULAR,
EM POLIETILENO, DIÂMETRO
INTERNO = 0,3 M. AF_12/2020

UN 5,00 57,76 BDI 1 71,64 358,20

1.18.0.21. SINAPI 101632

RELÉ FOTOELÉTRICO PARA
COMANDO DE ILUMINAÇÃO
EXTERNA 1000 W -
FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_02/2025

UN 8,00 33,33 BDI 1 41,34 330,72

1.18.0.22. SINAPI 101656

LUMINÁRIA DE LED PARA
ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 68
W ATÉ 97 W - FORNECIMENTO
E INSTALAÇÃO.
AF_02/2025_PS

UN 46,00 296,09 BDI 1 367,24 16.893,04

1.18.0.23. SINAPI 97886

CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA
RETANGULAR, EM ALVENARIA
COM TIJOLOS CERÂMICOS
MACIÇOS, FUNDO COM BRITA,
DIMENSÕES INTERNAS:
0,3X0,3X0,3 M. AF_12/2020

UN 13,00 190,67 BDI 1 236,49 3.074,37

1.18.0.24. CDHU 68.01.63
0

Poste de concreto circular, 200
kg, H = 10,00 m UN 8,00 2.268,70 BDI 1 2.813,87 22.510,96

1.18.0.25. SINAPI-I 1649
CRUZETA DE FERRO
GALVANIZADO, COM ROSCA
BSP, DE 1 1/2"

UN 8,00 79,94 BDI 1 99,15 793,20

1.18.0.26. SINAPI 101510

ENTRADA DE ENERGIA
ELÉTRICA, AÉREA, TRIFÁSICA,
COM CAIXA DE EMBUTIR,
CABO DE 16 MM2 E
DISJUNTOR DIN 50A (NÃO
INCLUSO O POSTE DE
CONCRETO). AF_12/2025

UN 1,00 2.424,70 BDI 1 3.007,36 3.007,36

1.19. SINAPI INSTALAÇÕES HIDRAULICAS - - BDI 1 - 6.248,13

1.19.0.1. CDHU 45.01.02
0

Entrada completa de água com
abrigo e registro de gaveta, DN=
3/4´

UN 1,00 1.538,01 BDI 1 1.907,59 1.907,59

1.19.0.2. SINAPI 89356

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE
25MM, INSTALADO EM RAMAL
OU SUB-RAMAL DE ÁGUA -
FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 66,00 33,31 BDI 1 41,31 2.726,46

1.19.0.3. SINAPI 89357
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE
32MM, INSTALADO EM RAMAL
OU SUB-RAMAL DE ÁGUA -

M 21,00 44,67 BDI 1 55,40 1.163,40
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FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_06/2022

1.19.0.4. SINAPI 89362

JOELHO 90 GRAUS, PVC,
SOLDÁVEL, DN 25MM,
INSTALADO EM RAMAL OU
SUB-RAMAL DE ÁGUA -
FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 4,00 13,11 BDI 1 16,26 65,04

1.19.0.5. SINAPI 89366

JOELHO 90 GRAUS COM
BUCHA DE LATÃO, PVC,
SOLDÁVEL, DN 25MM, X 3/4
INSTALADO EM RAMAL OU
SUB-RAMAL DE ÁGUA -
FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 3,00 20,82 BDI 1 25,82 77,46

1.19.0.6. SINAPI 89364

CURVA 90 GRAUS, PVC,
SOLDÁVEL, DN 25MM,
INSTALADO EM RAMAL OU
SUB-RAMAL DE ÁGUA -
FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 1,00 15,76 BDI 1 19,55 19,55

1.19.0.7. SINAPI 89400

TÊ DE REDUÇÃO, PVC,
SOLDÁVEL, DN 32MM X 25MM,
INSTALADO EM RAMAL OU
SUB-RAMAL DE ÁGUA -
FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 2,00 26,08 BDI 1 32,35 64,70

1.19.0.8. SINAPI 89380

LUVA DE REDUÇÃO, PVC,
SOLDÁVEL, DN 32MM X 25MM,
INSTALADO EM RAMAL OU
SUB-RAMAL DE ÁGUA -
FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 2,00 13,05 BDI 1 16,19 32,38

1.19.0.9. SINAPI 86913

TORNEIRA CROMADA 1/2" OU
3/4" PARA TANQUE, PADRÃO
POPULAR - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 3,00 51,48 BDI 1 63,85 191,55

1.20. SINAPI DRENAGEM - - BDI 1 - 35.816,09

1.20.0.1. SINAPI 89512

TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA
PLUVIAL, DN 100 MM,
FORNECIDO E INSTALADO EM
RAMAL DE
ENCAMINHAMENTO.
AF_06/2022

M 39,00 64,56 BDI 1 80,07 3.122,73

1.20.0.2. SINAPI 102711

JUNÇÃO DUPLA DE PVC,
SÉRIE NORMAL, PARA
ESGOTO PREDIAL, DN 100 X
100 X 100 MM, INSTALADA EM
DRENO - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_07/2021

UN 10,00 99,71 BDI 1 123,67 1.236,70

1.20.0.3. SINAPI 97903

CAIXA ENTERRADA
HIDRÁULICA RETANGULAR
EM ALVENARIA COM TIJOLOS
CERÂMICOS MACIÇOS,
DIMENSÕES INTERNAS:
0,8X0,8X0,6 M PARA REDE DE
ESGOTO. AF_12/2020

UN 2,00 901,18 BDI 1 1.117,73 2.235,46

1.20.0.4. SINAPI 102690

DRENO ESPINHA DE PEIXE
(SEÇÃO (0,40 X 0,40 M), COM
TUBO DE PEAD CORRUGADO
PERFURADO, DN 100 MM,
ENCHIMENTO COM BRITA,
ENVOLVIDO COM MANTA
GEOTÊXTIL, INCLUSIVE
CONEXÕES. AF_07/2021

M 360,00 65,44 BDI 1 81,17 29.221,20

1.21. SINAPI SERVIÇOS
COMPLEMENTARES - - BDI 1 - 16.123,50

1.21.0.1. SINAPI 100984
CARGA, MANOBRA E
DESCARGA DE ENTULHO EM
CAMINHÃO BASCULANTE 18

M3 450,00 9,46 BDI 1 11,73 5.278,50
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M³ - CARGA COM
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA
(CAÇAMBA DE 0,80 M³ / 111
HP) E DESCARGA LIVRE
(UNIDADE: M3). AF_07/2020

1.21.0.2. SINAPI 95877

TRANSPORTE COM
CAMINHÃO BASCULANTE DE
18 M³, EM VIA URBANA
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30
KM (UNIDADE: M3XKM).
AF_07/2020

M3XKM 4.500,00 1,94 BDI 1 2,41 10.845,00

1.22. SINAPI RECURSO PROPRIO - - BDI 1 - 87.535,03

1.22.1. SINAPI CANTEIRO DE OBRA - - BDI 1 - 14.880,24

1.22.1.1. SINAPI 103689

FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO DE PLACA DE
OBRA COM CHAPA
GALVANIZADA E ESTRUTURA
DE MADEIRA. AF_03/2022_PS

M2 6,48 474,44 BDI 1 588,45 3.813,16

1.22.1.2. CDHU 02.01.18
0

Banheiro químico modelo
Standard, com manutenção
conforme exigências da CETESB

UNMES 4,00 1.249,34 BDI 1 1.549,56 6.198,24

1.22.1.3. CDHU 02.02.15
0

Locação de container tipo
depósito - área mínima de 13,80
m²

UNMES 4,00 981,38 BDI 1 1.217,21 4.868,84

1.22.2. SINAPI CALÇADA E ACESSIBILIDADE - - - BDI 1 - 72.654,79

1.22.2.1. SINAPI 94993

EXECUÇÃO DE PASSEIO
(CALÇADA) OU PISO DE
CONCRETO COM CONCRETO
MOLDADO IN LOCO, USINADO,
ACABAMENTO
CONVENCIONAL, ESPESSURA
6 CM, ARMADO. AF_08/2022

M2 443,89 70,19 BDI 1 87,06 38.645,06

1.22.2.2. SINAPI 105002

RAMPA DE ACESSIBILIDADE
EM CONCRETO MOLDADO IN
LOCO, EM CALÇADA NOVA
COM LARGURA MAIOR OU
IGUAL À 3,00 M, FCK 25MPA,
COM PISO PODOTÁTIL.
AF_03/2024

UN 5,00 795,96 BDI 1 987,23 4.936,15

1.22.2.3. CDHU 70.20.00
1

Faixa elevada para travessia de
pedestres em massa asfáltica -
lombafaixa - conservação de vias
sem execução de recapeamento

M2 39,00 356,79 BDI 1 442,53 17.258,67

1.22.2.4. CDHU 70.03.01
0

Placa para sinalização viária em
alumínio composto, totalmente
refletiva com película IA/IA - área
até 2,0 m²

M2 0,24 1.883,44 BDI 1 2.336,03 560,65

1.22.2.5. SINAPI-I 21015

TUBO ACO GALVANIZADO
COM COSTURA, CLASSE
LEVE, DN 80 MM (3"), E = 3,35
MM, *7,32* KG/M (NBR 5580)

M 6,00 107,00 BDI 1 132,71 796,26

1.22.2.6. CDHU 30.04.03
0

Piso em ladrilho hidráulico
podotátil várias cores (25x25cm),
assentado com argamassa mista

M2 60,10 140,30 BDI 1 174,01 10.458,00

BASE: DATA BASE:

SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E INDICES DA
CONSTRUÇÃO CIVIL - SINAPI SINAPI 01-2026 - NÃO DESONERADO

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E URBANO -
CDHU BOLETIM 200 - SEM DESONERAÇÃO 2026
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Observaç
ões:

Foi considerado arredondamento de duas casas decimais para Quantidade; Custo Unitário; BDI; Preço Unitário; Preço Total.

Siglas da Composição do Investimento: RA - Rateio proporcional entre Repasse e Contrapartida; RP - 100% Repasse; CP - 100% Contrapartida; OU - 100%
Outros.

BDI 1

TIPO DE OBRA

Construção de Praças Urbanas, Rodovias, Ferrovias e recapeamento e pavimentação de vias urbanas

Itens Siglas % Adotado

Administração Central AC 4,67%

Seguro e Garantia SG 0,74%

Risco R 0,97%

Despesas Financeiras DF 1,21%

Lucro L 8,69%

Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%) CP 3,65%

Tributos (ISS, variável de acordo com o município) ISS 2,00%

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - Lei 12.546 de 14/12/2011 - Desoneração) CPRB 0,00%

BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU) BDI PAD 24,03%

Nome: Guilherme
Eliander Laitz

CREA/CAU: 5071024765

ART/RRT: 2620260245481
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ANEXO III
Cronograma Físico-Financeiro

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 02/2026
PROCESSO Nº 5.057/2026

Nº OPERAÇÃO Nº TGOV PROPONENTE TOMADOR APELIDO EMPREENDIMENTO DESCRIÇÃO DO LOTE

1107135-04 988047 Prefeitura Municipal de Itapevas Construção de Espaço Esportivo Comunitário Construção de Espaço Esportivo Comunitário tipo A

Item Descrição Valor
(R$) Parcelas:

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

02/0
0 03/00

04/0
0

05/0
0 06/00

07/0
0

08/0
0

09/
00

I
Construção de Espaço
Esportivo Comunitário

1.372.285
,54

% Período:
34,18% 24,33% 21,62% 19,87%

0,00
%

0,00
%

0,00
%

0,00
%

0,00
%

0,00
%

0,00
%

0,0
0%

1.1. FUNDAÇÃO 16.077,74 % Período: 100,00% 0,00% 0,00% 0,00%
0,00
%

0,00
%

0,00
%

0,00
%

0,00
%

0,00
%

0,00
%

0,0
0%

100,00%

1.2. PAVIMENTAÇÃO
251.989,2

5
% Período:

100,00% 0,00% 0,00% 0,00%
0,00
%

0,00
%

0,00
%

0,00
%

0,00
%

0,00
%

0,00
%

0,0
0%

100,00%

1.3. ESTRUTURA 30.972,15 % Período: 100,00% 0,00% 0,00% 0,00%
0,00
%

0,00
%

0,00
%

0,00
%

0,00
%

0,00
%

0,00
%

0,0
0%

100,00%

1.4.
ALVENARIA E
FECHAMENTO

206.072,8
0

% Período:
40,00% 60,00% 0,00% 0,00%

0,00
%

0,00
%

0,00
%

0,00
%

0,00
%

0,00
%

0,00
%

0,0
0%

40,00% 60,00%

1.5. REVESTIMENTO 16.878,97 % Período: 0,00% 100,00% 0,00% 0,00%
0,00
%

0,00
%

0,00
%

0,00
%

0,00
%

0,00
%

0,00
%

0,0
0%

100,00%
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1.6. PINTURA 31.024,92 % Período: 0,00% 100,00% 0,00% 0,00%
0,00
%

0,00
%

0,00
%

0,00
%

0,00
%

0,00
%

0,00
%

0,0
0%

100,00%

1.7. EQUIPAMENTOS 5.060,13 % Período: 0,00% 100,00% 0,00% 0,00%
0,00
%

0,00
%

0,00
%

0,00
%

0,00
%

0,00
%

0,00
%

0,0
0%

100,00%

1.8. FUNDAÇÃO/ESTRUTURA 5.569,06 % Período: 0,00% 100,00% 0,00% 0,00%
0,00
%

0,00
%

0,00
%

0,00
%

0,00
%

0,00
%

0,00
%

0,0
0%

100,00%

1.9. PAVIMENTAÇÃO
151.656,8

3
% Período:

0,00% 100,00% 0,00% 0,00%
0,00
%

0,00
%

0,00
%

0,00
%

0,00
%

0,00
%

0,00
%

0,0
0%

100,00%

1.10. EQUIPAMENTOS 2.540,50 % Período: 0,00% 0,00% 100,00% 0,00%
0,00
%

0,00
%

0,00
%

0,00
%

0,00
%

0,00
%

0,00
%

0,0
0%

100,00%

1.11. FUNDAÇÃO/ESTRUTURA 11.967,70 % Período: 0,00% 0,00% 100,00% 0,00%
0,00
%

0,00
%

0,00
%

0,00
%

0,00
%

0,00
%

0,00
%

0,0
0%

100,00%

1.12. PAVIMENTAÇÃO 94.143,87 % Período: 0,00% 0,00% 100,00% 0,00%
0,00
%

0,00
%

0,00
%

0,00
%

0,00
%

0,00
%

0,00
%

0,0
0%

100,00%

1.13. EQUIPAMENTOS 28.789,71 % Período: 0,00% 0,00% 100,00% 0,00%
0,00
%

0,00
%

0,00
%

0,00
%

0,00
%

0,00
%

0,00
%

0,0
0%

100,00%

1.14. PAVIMENTAÇÃO 93.863,31 % Período: 0,00% 0,00% 100,00% 0,00%
0,00
%

0,00
%

0,00
%

0,00
%

0,00
%

0,00
%

0,00
%

0,0
0%

100,00%

1.15. PINTURA 65.433,70 % Período: 0,00% 0,00% 100,00% 0,00%
0,00
%

0,00
%

0,00
%

0,00
%

0,00
%

0,00
%

0,00
%

0,0
0%

100,00%
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1.16. PAVIMENTAÇÃO 44.480,41 % Período: 0,00% 0,00% 0,00% 100,00%
0,00
%

0,00
%

0,00
%

0,00
%

0,00
%

0,00
%

0,00
%

0,0
0%

100,00%

1.17.
URBANISMO E
PAISAGISMO 64.133,64 % Período: 0,00% 0,00% 0,00% 100,00%

0,00
%

0,00
%

0,00
%

0,00
%

0,00
%

0,00
%

0,00
%

0,0
0%

100,00%

1.18.
INSTALAÇÕES
ELÉTRICAS

105.908,1
0

% Período:
0,00% 0,00% 0,00% 100,00%

0,00
%

0,00
%

0,00
%

0,00
%

0,00
%

0,00
%

0,00
%

0,0
0%

100,00%

1.19.
INSTALAÇÕES
HIDRAULICAS 6.248,13 % Período: 0,00% 0,00% 0,00% 100,00%

0,00
%

0,00
%

0,00
%

0,00
%

0,00
%

0,00
%

0,00
%

0,0
0%

100,00%

1.20. DRENAGEM 35.816,09 % Período: 0,00% 0,00% 0,00% 100,00%
0,00
%

0,00
%

0,00
%

0,00
%

0,00
%

0,00
%

0,00
%

0,0
0%

100,00%

1.21.
SERVIÇOS
COMPLEMENTARES 16.123,50 % Período: 0,00% 0,00% 0,00% 100,00%

0,00
%

0,00
%

0,00
%

0,00
%

0,00
%

0,00
%

0,00
%

0,0
0%

100,00%

1.22. RECURSO PROPRIO 87.535,03 % Período: 100,00% 0,00% 0,00% 0,00%
0,00
%

0,00
%

0,00
%

0,00
%

0,00
%

0,00
%

0,00
%

0,0
0%

100,00%

Total: R$ 1.372.285,54
%: 34,18% 24,33% 21,62% 19,87%

0,00
%

0,00
%

0,00
%

0,00
%

0,00
%

0,00
%

0,00
%

0,0
0%

Repasse: 381.468,26 333.833,59 296.738,79 272.709,87 - - - - - - - -

Período: Contrapartida: 87.535,03 - - - - - - - - - - -

Outros: - - - - - - - - - - - -

Investimento: 469.003,29 333.833,59 296.738,79 272.709,87 - - - - - - - -

%: 34,18% 58,50% 80,13% 100,00%
100, 100,0 100, 100, 100,0 100, 100, 100
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00% 0% 00% 00% 0% 00% 00% ,00
%

Repasse: 381.468,26 715.301,85 1.012.040,64 1.284.750,51

1.28
4.75
0,51

1.284.
750,5

1

1.28
4.75
0,51

1.28
4.75
0,51

1.284.
750,5

1

1.28
4.75
0,51

1.28
4.75
0,51

1.2
84.
750
,51

Acumulado: Contrapartida: 87.535,03 87.535,03 87.535,03 87.535,03

87.5
35,0

3
87.53
5,03

87.5
35,0

3

87.5
35,0

3
87.53
5,03

87.5
35,0

3

87.5
35,0

3

87.
535
,03

Outros: - - - - - - - - - - - -

Investimento: 469.003,29 802.836,88 1.099.575,67 1.372.285,54

1.37
2.28
5,54

1.372.
285,5

4

1.37
2.28
5,54

1.37
2.28
5,54

1.372.
285,5

4

1.37
2.28
5,54

1.37
2.28
5,54

1.3
72.
285
,54

Luciano Bruno Vidal

Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano

Valmir da Silva Amaral

Engenheiro Civil

CREA/SP 5070251687
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ANEXO IV
Modelo de Proposta

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 02/2026
PROCESSO Nº 5.057/2026

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
Custo
Unitário
(sem

BDI) (R$)

BDI
(%)

Preço
Unitário
(com BDI)

(R$)

Preço Total
(R$)

Construção de Espaço Esportivo Comunitário tipo A

I CAMPO DE FUTEBOL COM
GRAMA SINTÉTICA

1.1. SINAPI FUNDAÇÃO - - BDI -

1.1.0.1. SINAPI 97082
ESCAVAÇÃO MANUAL DE
VIGA DE BORDA PARA
RADIER. AF_09/2021

M3 32,50

1.1.0.2. SINAPI 97084

COMPACTAÇÃO MECÂNICA
DE SOLO PARA EXECUÇÃO
DE RADIER, PISO DE
CONCRETO OU LAJE
SOBRE SOLO, COM
COMPACTADOR DE SOLOS
TIPO PLACA VIBRATÓRIA.
AF_09/2021

M2 130,00

1.1.0.3. SINAPI 95241

LASTRO DE CONCRETO
MAGRO, APLICADO EM
PISOS, LAJES SOBRE SOLO
OU RADIERS, ESPESSURA
DE 5 CM. AF_01/2024

M2 78,00

1.1.0.4. SINAPI 89470

ALVENARIA DE BLOCOS DE
CONCRETO ESTRUTURAL
14X19X39 CM (ESPESSURA
14 CM), FBK = 4,5 MPA,
UTILIZANDO COLHER DE
PEDREIRO. AF_10/2022

M2 64,00

1.2. SINAPI PAVIMENTAÇÃO - - BDI

1.2.0.1. SINAPI 100576

REGULARIZAÇÃO E
COMPACTAÇÃO DE
SUBLEITO DE SOLO
PREDOMINANTEMENTE
ARGILOSO, PARA OBRAS
DE CONSTRUÇÃO DE
PAVIMENTOS. AF_09/2024

M2 1.500,00

1.2.0.2. Composiçã
o C001

LASTRO COM MATERIAL
GRANULAR (PEDRA
BRITADA N.1), ESPESSURA
DE 10
CM

M3 140,00

1.2.0.3. Composiçã
o C002

LASTRO COM MATERIAL
GRANULAR (PEDRA
BRITADA N.0), ESPESSURA
DE 5
CM

M3 70,00

1.2.0.4. Composiçã
o C003

LASTRO COM MATERIAL
GRANULAR (PÓ DE BRITA),
ESPESSURA DE 5 CM

M3 70,00

1.2.0.5. CDHU 21.01.160
Revestimento em grama
sintética, com espessura de
20 a 32 mm

M2 1.400,00

1.2.0.6. SINAPI 95241 LASTRO DE CONCRETO
MAGRO, APLICADO EM

M2 60,84
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PISOS, LAJES SOBRE SOLO
OU RADIERS, ESPESSURA
DE 5 CM. AF_01/2024

1.2.0.7. SINAPI 94993

EXECUÇÃO DE PASSEIO
(CALÇADA) OU PISO DE
CONCRETO COM
CONCRETO MOLDADO IN
LOCO, USINADO,
ACABAMENTO
CONVENCIONAL,
ESPESSURA 6 CM,
ARMADO. AF_08/2022

M2 60,84

1.3. SINAPI ESTRUTURA - - BDI

1.3.0.1. SINAPI 96542

FABRICAÇÃO, MONTAGEM
E DESMONTAGEM DE
FÔRMA PARA VIGA
BALDRAME, EM CHAPA DE
MADEIRA COMPENSADA
RESINADA, E=17 MM, 4
UTILIZAÇÕES. AF_01/2024

M2 80,60

1.3.0.2. SINAPI 96543

ARMAÇÃO DE BLOCO
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE
5 MM - MONTAGEM.
AF_01/2024

KG 124,00

1.3.0.3. SINAPI 96545

ARMAÇÃO DE BLOCO
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE
8 MM - MONTAGEM.
AF_01/2024

KG 280,20

1.3.0.4. SINAPI 96555

CONCRETAGEM DE BLOCO
DE COROAMENTO OU VIGA
BALDRAME, FCK 30 MPA,
COM USO DE JERICA -
LANÇAMENTO,
ADENSAMENTO E
ACABAMENTO. AF_01/2024

M3 6,05

1.3.0.5. CDHU 12.01.021 Broca em concreto armado
diâmetro de 20 cm - completa M 60,00

1.4. SINAPI ALVENARIA E
FECHAMENTO - - BDI

1.4.0.1. SINAPI 103325

ALVENARIA DE VEDAÇÃO
DE BLOCOS CERÂMICOS
FURADOS NA VERTICAL DE
14X19X39 CM (ESPESSURA
14 CM) E ARGAMASSA DE
ASSENTAMENTO COM
PREPARO MANUAL.
AF_12/2021

M2 116,40

1.4.0.2. SINAPI 102363

ALAMBRADO PARA
QUADRA POLIESPORTIVA,
ESTRUTURADO POR
TUBOS DE AÇO
GALVANIZADO,
(MONTANTES COM
DIÂMETRO 2", TRAVESSAS
E ESCORAS COM
DIÂMETRO 1 ¼"), COM
TELA DE ARAME
GALVANIZADO, FIO 12 BWG
E MALHA QUADRADA
5X5CM (EXCETO MURETA).
AF_12/2025

M2 828,36

1.4.0.3. CDHU 29.03.020
Cabo em aço galvanizado
com alma de aço, diâmetro de
5/16´ (7,94 mm)

M 155,20

1.4.0.4. CDHU 24.02.930
Portão de 2 folhas tubular,
com tela em aço galvanizado
de 2´ e fio 10, completo

M2 8,40

1.5. SINAPI REVESTIMENTO - - BDI
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1.5.0.1. SINAPI 87878

CHAPISCO APLICADO EM
ALVENARIAS E
ESTRUTURAS DE
CONCRETO INTERNAS,
COM COLHER DE
PEDREIRO. ARGAMASSA
TRAÇO 1:3 COM PREPARO
MANUAL. AF_10/2022

M2 254,70

1.5.0.2. SINAPI 87530

MASSA ÚNICA, EM
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8,
PREPARO MANUAL,
APLICADA MANUALMENTE
EM PAREDES INTERNAS DE
AMBIENTES COM ÁREA
ENTRE 5M² E 10M², E =
17,5MM, COM TALISCAS.
AF_03/2024

M2 254,70

1.6. SINAPI PINTURA - - BDI

1.6.0.1. SINAPI 104642

PINTURA LÁTEX ACRÍLICA
STANDARD, APLICAÇÃO
MANUAL EM PAREDES,
DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

M2 254,70

1.6.0.2. SINAPI 100739

PINTURA COM TINTA
ALQUÍDICA DE
ACABAMENTO (ESMALTE
SINTÉTICO ACETINADO)
PULVERIZADA SOBRE
PERFIL METÁLICO
EXECUTADO EM FÁBRICA
(POR DEMÃO).
AF_01/2020_PE

M2 1.656,72

1.7. SINAPI EQUIPAMENTOS - - BDI

1.7.0.1. SINAPI-I 25398

CONJUNTO PARA FUTSAL
COM PAR DE TRAVES
OFICIAIS DE 3,00 X 2,00 M
EM TUBO DE ACO
GALVANIZADO 3" COM
REQUADROS EM TUBO DE
1", PINTURA EM PRIMER
COM TINTA ESMALTE
SINTETICO E REDES DE
POLIETILENO FIO 4 MM

UN 1,00

II MEIA QUADRA DE
BASQUETE

1.8. SINAPI FUNDAÇÃO/ESTRUTURA - - BDI

1.8.0.1. SINAPI 97082
ESCAVAÇÃO MANUAL DE
VIGA DE BORDA PARA
RADIER. AF_09/2021

M3 10,50

1.8.0.2. SINAPI 97084

COMPACTAÇÃO MECÂNICA
DE SOLO PARA EXECUÇÃO
DE RADIER, PISO DE
CONCRETO OU LAJE
SOBRE SOLO, COM
COMPACTADOR DE SOLOS
TIPO PLACA VIBRATÓRIA.
AF_09/2021

M2 30,00

1.8.0.3. SINAPI 95241

LASTRO DE CONCRETO
MAGRO, APLICADO EM
PISOS, LAJES SOBRE SOLO
OU RADIERS, ESPESSURA
DE 5 CM. AF_01/2024

M2 18,00

1.8.0.4. SINAPI 89470

ALVENARIA DE BLOCOS DE
CONCRETO ESTRUTURAL
14X19X39 CM (ESPESSURA
14 CM), FBK = 4,5 MPA,
UTILIZANDO COLHER DE
PEDREIRO. AF_10/2022

M2 13,14

1.8.0.5. SINAPI 87878 CHAPISCO APLICADO EM
ALVENARIAS E

M2 26,28
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ESTRUTURAS DE
CONCRETO INTERNAS,
COM COLHER DE
PEDREIRO. ARGAMASSA
TRAÇO 1:3 COM PREPARO
MANUAL. AF_10/2022

1.8.0.6. SINAPI 87530

MASSA ÚNICA, EM
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8,
PREPARO MANUAL,
APLICADA MANUALMENTE
EM PAREDES INTERNAS DE
AMBIENTES COM ÁREA
ENTRE 5M² E 10M², E =
17,5MM, COM TALISCAS.
AF_03/2024

M2 26,28

1.9. SINAPI PAVIMENTAÇÃO - - BDI

1.9.0.1. SINAPI 100576

REGULARIZAÇÃO E
COMPACTAÇÃO DE
SUBLEITO DE SOLO
PREDOMINANTEMENTE
ARGILOSO, PARA OBRAS
DE CONSTRUÇÃO DE
PAVIMENTOS. AF_09/2024

M2 221,00

1.9.0.2. SINAPI 95241

LASTRO DE CONCRETO
MAGRO, APLICADO EM
PISOS, LAJES SOBRE SOLO
OU RADIERS, ESPESSURA
DE 5 CM. AF_01/2024

M2 221,00

1.9.0.3. SINAPI 94993

EXECUÇÃO DE PASSEIO
(CALÇADA) OU PISO DE
CONCRETO COM
CONCRETO MOLDADO IN
LOCO, USINADO,
ACABAMENTO
CONVENCIONAL,
ESPESSURA 6 CM,
ARMADO. AF_08/2022

M2 221,00

1.9.0.4. Cotação C07

Piso modular em polipropileno
de alto impacto e resistência,
proteção UV,
(300x300x15mm)

M2 221,00

1.10. SINAPI EQUIPAMENTOS - - BDI

1.10.0.1. SINAPI 103769

PAR DE TABELAS DE
BASQUETE DE
COMPENSADO NAVAL,
COM AROS E REDES -
FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_03/2022

UN 0,50

1.10.0.2. SINAPI-I 5050

POSTE CONICO CONTINUO
EM ACO GALVANIZADO,
RETO, FLANGEADO, H = 3
M, DIAMETRO INFERIOR =
*95* MM

UN 1,00

III PARQUINHO INFANTIL

1.11. SINAPI FUNDAÇÃO/ESTRUTURA - - BDI

1.11.0.1. SINAPI 97082
ESCAVAÇÃO MANUAL DE
VIGA DE BORDA PARA
RADIER. AF_09/2021

M3 8,75

1.11.0.2. SINAPI 97084

COMPACTAÇÃO MECÂNICA
DE SOLO PARA EXECUÇÃO
DE RADIER, PISO DE
CONCRETO OU LAJE
SOBRE SOLO, COM
COMPACTADOR DE SOLOS
TIPO PLACA VIBRATÓRIA.
AF_09/2021

M2 25,00

1.11.0.3. SINAPI 95241 LASTRO DE CONCRETO
MAGRO, APLICADO EM

M2 15,00
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PISOS, LAJES SOBRE SOLO
OU RADIERS, ESPESSURA
DE 5 CM. AF_01/2024

1.11.0.4. SINAPI 89470

ALVENARIA DE BLOCOS DE
CONCRETO ESTRUTURAL
14X19X39 CM (ESPESSURA
14 CM), FBK = 4,5 MPA,
UTILIZANDO COLHER DE
PEDREIRO. AF_10/2022

M2 38,23

1.11.0.5. SINAPI 87878

CHAPISCO APLICADO EM
ALVENARIAS E
ESTRUTURAS DE
CONCRETO INTERNAS,
COM COLHER DE
PEDREIRO. ARGAMASSA
TRAÇO 1:3 COM PREPARO
MANUAL. AF_10/2022

M2 77,04

1.11.0.6. SINAPI 87530

MASSA ÚNICA, EM
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8,
PREPARO MANUAL,
APLICADA MANUALMENTE
EM PAREDES INTERNAS DE
AMBIENTES COM ÁREA
ENTRE 5M² E 10M², E =
17,5MM, COM TALISCAS.
AF_03/2024

M2 77,04

1.12. SINAPI PAVIMENTAÇÃO - - BDI

1.12.0.1. SINAPI 100576

REGULARIZAÇÃO E
COMPACTAÇÃO DE
SUBLEITO DE SOLO
PREDOMINANTEMENTE
ARGILOSO, PARA OBRAS
DE CONSTRUÇÃO DE
PAVIMENTOS. AF_09/2024

M2 142,85

1.12.0.2. SINAPI 95241

LASTRO DE CONCRETO
MAGRO, APLICADO EM
PISOS, LAJES SOBRE SOLO
OU RADIERS, ESPESSURA
DE 5 CM. AF_01/2024

M2 142,85

1.12.0.3. SINAPI 87702

CONTRAPISO EM
ARGAMASSA TRAÇO 1:4
(CIMENTO E AREIA),
PREPARO MANUAL,
APLICADO EM ÁREAS
SECAS SOBRE LAJE, NÃO
ADERIDO, ACABAMENTO
NÃO REFORÇADO,
ESPESSURA 6CM.
AF_07/2021

M2 142,85

1.12.0.4. SINAPI 101735

PISO DE BORRACHA
ESPORTIVO, ESPESSURA
15MM, ASSENTADO COM
ARGAMASSA. AF_09/2020

M2 142,85

1.13. SINAPI EQUIPAMENTOS - - BDI

1.13.0.1. Cotação C01

PAREDE ESCALADA (2,00 X
1,80)M EM MADEIRA PINUS
OU EUCALIPTO TRATADO,
COM ACABAMENTO EM
VERNIZ FOSCO, REF.
MODELO M111 DA LÚDICO
PARQUES OU SIMILAR -
FORNECIMENTO E
MONTAGEM

UN 2,00

1.13.0.2. Cotação C08

GANGORRA DUPLA (3,00 X
2,50)M EM MADEIRA PINUS
OU EUCALIPTO TRATADO,
COM ACABAMENTO EM
VERNIZ FOSCO, REF.
MODELO M128 DA LÚDICO
PARQUES OU SIMILAR -
FORNECIMENTO E
MONTAGEM

UN 1,00
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1.13.0.3. Cotação C02

BRINQUEDO (4,00 X 5,00)M
EM MADEIRA PINUS OU
EUCALIPTO TRATADO,
COM ACABAMENTO EM
VERNIZ FOSCO,
CONTENDO 1 CASINHA, 1
RAMPA DE ACESSO, 1
ESCORREGADOR, 1
ESCADA DE MARINHEIRO E
2 BALANÇOS, REF.
MODELO M220 DA LÚDICO
PARQUES OU SIMILAR

UN 1,00

1.13.0.4. Cotação C09

BALANÇO DUPLO (1,50 X
3,00)M EM MADEIRA PINUS
OU EUCALIPTO TRATADO,
COM ACABAMENTO EM
VERNIZ FOSCO, REF.
MODELO M117 DA LÚDICO
PARQUES OU SIMILAR -
FORNECIMENTO E
MONTAGEM

UN 1,00

1.13.0.5. CDHU 98.02.210
Banco de madeira com
encosto e pés em ferro
fundido pintado

UN 6,00

IV PISTA DE CAMINHADA

1.14. SINAPI PAVIMENTAÇÃO - - BDI

1.14.0.1. SINAPI 100576

REGULARIZAÇÃO E
COMPACTAÇÃO DE
SUBLEITO DE SOLO
PREDOMINANTEMENTE
ARGILOSO, PARA OBRAS
DE CONSTRUÇÃO DE
PAVIMENTOS. AF_09/2024

M2 643,89

1.14.0.2. Composiçã
o C001

LASTRO COM MATERIAL
GRANULAR (PEDRA
BRITADA N.1), ESPESSURA
DE 10
CM

M3 77,26

1.14.0.3. SINAPI 94994

EXECUÇÃO DE PASSEIO
(CALÇADA) OU PISO DE
CONCRETO COM
CONCRETO MOLDADO IN
LOCO, FEITO EM OBRA,
ACABAMENTO
CONVENCIONAL,
ESPESSURA 8 CM,
ARMADO. AF_08/2022

M2 643,89

1.15. SINAPI PINTURA - - BDI

1.15.0.1. SINAPI 102494

PINTURA DE PISO COM
TINTA EPÓXI, APLICAÇÃO
MANUAL, 2 DEMÃOS,
INCLUSO PRIMER EPÓXI.
AF_05/2021

M2 643,89

1.15.0.2. SINAPI 102506

PINTURA DE DEMARCAÇÃO
DE QUADRA
POLIESPORTIVA COM
TINTA EPÓXI, E = 5 CM,
APLICAÇÃO MANUAL.
AF_05/2021

M 214,72

V IMPLANTAÇÃO GERAL

1.16. SINAPI PAVIMENTAÇÃO - - BDI

1.16.0.1. SINAPI 100576

REGULARIZAÇÃO E
COMPACTAÇÃO DE
SUBLEITO DE SOLO
PREDOMINANTEMENTE
ARGILOSO, PARA OBRAS
DE CONSTRUÇÃO DE
PAVIMENTOS. AF_09/2024

M2 211,25
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1.16.0.2. SINAPI 95241

LASTRO DE CONCRETO
MAGRO, APLICADO EM
PISOS, LAJES SOBRE SOLO
OU RADIERS, ESPESSURA
DE 5 CM. AF_01/2024

M2 211,25

1.16.0.3. SINAPI 94993

EXECUÇÃO DE PASSEIO
(CALÇADA) OU PISO DE
CONCRETO COM
CONCRETO MOLDADO IN
LOCO, USINADO,
ACABAMENTO
CONVENCIONAL,
ESPESSURA 6 CM,
ARMADO. AF_08/2022

M2 211,25

1.16.0.4. SINAPI 94279

ASSENTAMENTO DE GUIA
(MEIO-FIO) EM TRECHO
RETO, CONFECCIONADA
EM CONCRETO PRÉ-
FABRICADO, DIMENSÕES
39X6,5X6,5X19 CM
(COMPRIMENTO X BASE
INFERIOR X BASE
SUPERIOR X ALTURA),
PARA DELIMITAÇÃO DE
JARDINS, PRAÇAS OU
PASSEIOS. AF_01/2024

M 160,90

1.16.0.5. CDHU 34.02.100
Plantio de grama esmeralda
em placas (jardins e
canteiros)

M2 267,03

1.17. SINAPI URBANISMO E
PAISAGISMO - - BDI

1.17.0.1. CDHU 98.02.210
Banco de madeira com
encosto e pés em ferro
fundido pintado

UN 6,00

1.17.0.2. Cotação C04

CESTO DE LIXO (0,60 X
0,60)M EM MADEIRA PINUS
OU EUCALIPTO TRATADO,
COM ACABAMENTO EM
VERNIZ FOSCO, REF.
MODELO M313 DA LÚDICO
PARQUES OU SIMILAR -
FORNECIMENTO E
MONTAGEM

UN 16,00

1.17.0.3. Cotação C05

MESA PARA JOGOS (1,00 X
1,00)M COM 4 BANCOS
(0,30 X 0,30)M EM MADEIRA
PINUS OU EUCALIPTO
TRATADO, COM
ACABAMENTO EM VERNIZ
FOSCO, REF. MODELO
M314 DA LÚDICO PARQUES
OU SIMILAR -
FORNECIMENTO E
MONTAGEM

UN 4,00

1.17.0.4. Cotação C06

CONJUNTO MESA (1,00 X
2,00)M E 2 BANCOS (0,30 X
2,00)M EM MADEIRA PINUS
OU EUCALIPTO TRATADO,
COM ACABAMENTO EM
VERNIZ FOSCO, REF.
MODELO M315 DA LÚDICO
PARQUES OU SIMILAR -
FORNECIMENTO E
MONTAGEM

UN 2,00

1.17.0.5. SINAPI 103315

INSTALAÇÃO DE
PERGOLADO DE MADEIRA,
EM MAÇARANDUBA,
ANGELIM OU EQUIVALENTE
DA REGIÃO, FIXADO COM
CONCRETO SOBRE SOLO.
AF_11/2021

M2 11,75

1.17.0.6. SINAPI 98509 PLANTIO DE ARBUSTO OU UN 30,00
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CERCA VIVA. AF_07/2024

1.17.0.7. SINAPI 98510

PLANTIO DE ÁRVORE
ORNAMENTAL COM
ALTURA DE MUDA MENOR
OU IGUAL A 2,00 M .
AF_07/2024

UN 24,00

1.17.0.8. SINAPI 98511

PLANTIO DE ÁRVORE
ORNAMENTAL COM
ALTURA DE MUDA MAIOR
QUE 2,00 M E MENOR OU
IGUAL A 4,00 M . AF_07/2024

UN 2,00

1.18. SINAPI INSTALAÇÕES ELÉTRICAS - - BDI

1.18.0.1. CDHU 38.01.060
Eletroduto de PVC rígido
roscável de 1´ - com
acessórios

M 145,00

1.18.0.2. SINAPI 97667

ELETRODUTO FLEXÍVEL
CORRUGADO, PEAD, DN 50
(1 1/2"), PARA REDE
ENTERRADA DE
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA
ELÉTRICA -
FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_12/2021

M 70,00

1.18.0.3. SINAPI 97668

ELETRODUTO FLEXÍVEL
CORRUGADO, PEAD, DN 63
(2"), PARA REDE
ENTERRADA DE
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA
ELÉTRICA -
FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_12/2021

M 200,00

1.18.0.4. SINAPI 93008

ELETRODUTO RÍGIDO
ROSCÁVEL, PVC, DN 50 MM
(1 1/2"), PARA REDE
ENTERRADA DE
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA
ELÉTRICA -
FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_12/2021

M 6,00

1.18.0.5. SINAPI 91927

CABO DE COBRE FLEXÍVEL
ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-
CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA
CIRCUITOS TERMINAIS -
FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 205,00

1.18.0.6. SINAPI 91931

CABO DE COBRE FLEXÍVEL
ISOLADO, 6 MM², ANTI-
CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA
CIRCUITOS TERMINAIS -
FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 530,00

1.18.0.7. SINAPI 91933

CABO DE COBRE FLEXÍVEL
ISOLADO, 10 MM², ANTI-
CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA
CIRCUITOS TERMINAIS -
FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 1.260,00

1.18.0.8. SINAPI 91935

CABO DE COBRE FLEXÍVEL
ISOLADO, 16 MM², ANTI-
CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA
CIRCUITOS TERMINAIS -
FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 20,00

1.18.0.9. SINAPI-I 2560

CONDULETE DE ALUMINIO
TIPO C, PARA
ELETRODUTO ROSCAVEL
DE 1", COM TAMPA CEGA

UN 8,00

1.18.0.10. SINAPI-I 2590
CONDULETE DE ALUMINIO
TIPO E, PARA
ELETRODUTO ROSCAVEL

UN 9,00
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DE 1", COM TAMPA CEGA

1.18.0.11. SINAPI-I 2586

CONDULETE DE ALUMINIO
TIPO T, PARA
ELETRODUTO ROSCAVEL
DE 1", COM TAMPA CEGA

UN 3,00

1.18.0.12. SINAPI-I 41199

POSTE DE CONCRETO
ARMADO DE SECAO DUPLO
T, EXTENSAO DE 10,00 M,
RESISTENCIA DE 150 DAN,
TIPO D

UN 1,00

1.18.0.13. SINAPI 101883

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO
DE ENERGIA EM CHAPA DE
AÇO GALVANIZADO, DE
EMBUTIR, COM
BARRAMENTO TRIFÁSICO,
PARA 18 DISJUNTORES DIN
100A - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_07/2025

UN 1,00

1.18.0.14. SINAPI 93654

DISJUNTOR MONOPOLAR
TIPO DIN, CORRENTE
NOMINAL DE 16A -
FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_07/2025

UN 3,00

1.18.0.15. SINAPI 93655

DISJUNTOR MONOPOLAR
TIPO DIN, CORRENTE
NOMINAL DE 20A -
FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_07/2025

UN 1,00

1.18.0.16. SINAPI 93671

DISJUNTOR TRIPOLAR
TIPO DIN, CORRENTE
NOMINAL DE 32A -
FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_07/2025

UN 1,00

1.18.0.17. SINAPI-I 39467

DISPOSITIVO DPS CLASSE
II, 1 POLO, TENSAO
MAXIMA DE 175 V,
CORRENTE MAXIMA DE
*45* KA (TIPO AC)

UN 4,00

1.18.0.18. SINAPI 96974

CORDOALHA DE COBRE NU
50 MM², NÃO ENTERRADA,
COM ISOLADOR -
FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_08/2023

M 19,00

1.18.0.19. SINAPI 96986

HASTE DE ATERRAMENTO,
DIÂMETRO 3/4", COM 3
METROS - FORNECIMENTO
E INSTALAÇÃO. AF_08/2023

UN 5,00

1.18.0.20. SINAPI 98111

CAIXA DE INSPEÇÃO PARA
ATERRAMENTO,
CIRCULAR, EM
POLIETILENO, DIÂMETRO
INTERNO = 0,3 M.
AF_12/2020

UN 5,00

1.18.0.21. SINAPI 101632

RELÉ FOTOELÉTRICO
PARA COMANDO DE
ILUMINAÇÃO EXTERNA
1000 W - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_02/2025

UN 8,00

1.18.0.22. SINAPI 101656

LUMINÁRIA DE LED PARA
ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE
68 W ATÉ 97 W -
FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO.
AF_02/2025_PS

UN 46,00

1.18.0.23. SINAPI 97886

CAIXA ENTERRADA
ELÉTRICA RETANGULAR,
EM ALVENARIA COM
TIJOLOS CERÂMICOS
MACIÇOS, FUNDO COM
BRITA, DIMENSÕES

UN 13,00
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INTERNAS: 0,3X0,3X0,3 M.
AF_12/2020

1.18.0.24. CDHU 68.01.630 Poste de concreto circular,
200 kg, H = 10,00 m UN 8,00

1.18.0.25. SINAPI-I 1649
CRUZETA DE FERRO
GALVANIZADO, COM
ROSCA BSP, DE 1 1/2"

UN 8,00

1.18.0.26. SINAPI 101510

ENTRADA DE ENERGIA
ELÉTRICA, AÉREA,
TRIFÁSICA, COM CAIXA DE
EMBUTIR, CABO DE 16 MM2
E DISJUNTOR DIN 50A (NÃO
INCLUSO O POSTE DE
CONCRETO). AF_12/2025

UN 1,00

1.19. SINAPI INSTALAÇÕES
HIDRAULICAS - - BDI

1.19.0.1. CDHU 45.01.020
Entrada completa de água
com abrigo e registro de
gaveta, DN= 3/4´

UN 1,00

1.19.0.2. SINAPI 89356

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE
25MM, INSTALADO EM
RAMAL OU SUB-RAMAL DE
ÁGUA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 66,00

1.19.0.3. SINAPI 89357

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE
32MM, INSTALADO EM
RAMAL OU SUB-RAMAL DE
ÁGUA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 21,00

1.19.0.4. SINAPI 89362

JOELHO 90 GRAUS, PVC,
SOLDÁVEL, DN 25MM,
INSTALADO EM RAMAL OU
SUB-RAMAL DE ÁGUA -
FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 4,00

1.19.0.5. SINAPI 89366

JOELHO 90 GRAUS COM
BUCHA DE LATÃO, PVC,
SOLDÁVEL, DN 25MM, X 3/4
INSTALADO EM RAMAL OU
SUB-RAMAL DE ÁGUA -
FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 3,00

1.19.0.6. SINAPI 89364

CURVA 90 GRAUS, PVC,
SOLDÁVEL, DN 25MM,
INSTALADO EM RAMAL OU
SUB-RAMAL DE ÁGUA -
FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 1,00

1.19.0.7. SINAPI 89400

TÊ DE REDUÇÃO, PVC,
SOLDÁVEL, DN 32MM X
25MM, INSTALADO EM
RAMAL OU SUB-RAMAL DE
ÁGUA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 2,00

1.19.0.8. SINAPI 89380

LUVA DE REDUÇÃO, PVC,
SOLDÁVEL, DN 32MM X
25MM, INSTALADO EM
RAMAL OU SUB-RAMAL DE
ÁGUA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 2,00

1.19.0.9. SINAPI 86913

TORNEIRA CROMADA 1/2"
OU 3/4" PARA TANQUE,
PADRÃO POPULAR -
FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 3,00

1.20. SINAPI DRENAGEM - - BDI 1



Município de Itapeva Página 49 de 69

Fls. Nº _______ Rubrica _______

1.20.0.1. SINAPI 89512

TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA
PLUVIAL, DN 100 MM,
FORNECIDO E INSTALADO
EM RAMAL DE
ENCAMINHAMENTO.
AF_06/2022

M 39,00

1.20.0.2. SINAPI 102711

JUNÇÃO DUPLA DE PVC,
SÉRIE NORMAL, PARA
ESGOTO PREDIAL, DN 100
X 100 X 100 MM, INSTALADA
EM DRENO -
FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_07/2021

UN 10,00

1.20.0.3. SINAPI 97903

CAIXA ENTERRADA
HIDRÁULICA RETANGULAR
EM ALVENARIA COM
TIJOLOS CERÂMICOS
MACIÇOS, DIMENSÕES
INTERNAS: 0,8X0,8X0,6 M
PARA REDE DE ESGOTO.
AF_12/2020

UN 2,00

1.20.0.4. SINAPI 102690

DRENO ESPINHA DE PEIXE
(SEÇÃO (0,40 X 0,40 M),
COM TUBO DE PEAD
CORRUGADO PERFURADO,
DN 100 MM, ENCHIMENTO
COM BRITA, ENVOLVIDO
COM MANTA GEOTÊXTIL,
INCLUSIVE CONEXÕES.
AF_07/2021

M 360,00

1.21. SINAPI SERVIÇOS
COMPLEMENTARES - - BDI

1.21.0.1. SINAPI 100984

CARGA, MANOBRA E
DESCARGA DE ENTULHO
EM CAMINHÃO
BASCULANTE 18 M³ -
CARGA COM ESCAVADEIRA
HIDRÁULICA (CAÇAMBA DE
0,80 M³ / 111 HP) E
DESCARGA LIVRE
(UNIDADE: M3). AF_07/2020

M3 450,00

1.21.0.2. SINAPI 95877

TRANSPORTE COM
CAMINHÃO BASCULANTE
DE 18 M³, EM VIA URBANA
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30
KM (UNIDADE: M3XKM).
AF_07/2020

M3XKM 4.500,00

1.22. SINAPI RECURSO PROPRIO - - BDI

1.22.1. SINAPI CANTEIRO DE OBRA - - BDI

1.22.1.1. SINAPI 103689

FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO DE PLACA DE
OBRA COM CHAPA
GALVANIZADA E
ESTRUTURA DE MADEIRA.
AF_03/2022_PS

M2 6,48

1.22.1.2. CDHU 02.01.180

Banheiro químico modelo
Standard, com manutenção
conforme exigências da
CETESB

UNMES 4,00

1.22.1.3. CDHU 02.02.150
Locação de container tipo
depósito - área mínima de
13,80 m²

UNMES 4,00

1.22.2. SINAPI CALÇADA E
ACESSIBILIDADE - - - BDI

1.22.2.1. SINAPI 94993

EXECUÇÃO DE PASSEIO
(CALÇADA) OU PISO DE
CONCRETO COM
CONCRETO MOLDADO IN
LOCO, USINADO,

M2 443,89
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ACABAMENTO
CONVENCIONAL,
ESPESSURA 6 CM,
ARMADO. AF_08/2022

1.22.2.2. SINAPI 105002

RAMPA DE
ACESSIBILIDADE EM
CONCRETO MOLDADO IN
LOCO, EM CALÇADA NOVA
COM LARGURA MAIOR OU
IGUAL À 3,00 M, FCK
25MPA, COM PISO
PODOTÁTIL. AF_03/2024

UN 5,00

1.22.2.3. CDHU 70.20.001

Faixa elevada para travessia
de pedestres em massa
asfáltica - lombafaixa -
conservação de vias sem
execução de recapeamento

M2 39,00

1.22.2.4. CDHU 70.03.010

Placa para sinalização viária
em alumínio composto,
totalmente refletiva com
película IA/IA - área até 2,0 m²

M2 0,24

1.22.2.5. SINAPI-I 21015

TUBO ACO GALVANIZADO
COM COSTURA, CLASSE
LEVE, DN 80 MM (3"), E =
3,35 MM, *7,32* KG/M (NBR
5580)

M 6,00

1.22.2.6. CDHU 30.04.030

Piso em ladrilho hidráulico
podotátil várias cores
(25x25cm), assentado com
argamassa mista

M2 60,10
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ANEXO V
Modelo de Procuração

PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: ________________________________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita, no

CNPJ sob o nº _________________________, com sede à Rua ______________________________, nº ______, na

cidade de __________________, Estado de _________________________, neste ato representada pelo(a) Sr.

(a)(sócio/diretor)_______________________, (nacionalidade)____________________, (estado civil)

_________________, (profissão)___________________, portador (a) do RG nº _________________ e do CPF nº

____________________, residente e domiciliado à Rua, ____________________________nº, _______, na cidade de

_________________, Estado de _________________.

OUTORGADO: Sr.(a) ____________________, (nacionalidade)_________________, (estado

civil)___________________, (profissão)________________, portador do RG nº ______________e do CPF nº

____________________ , residente e domiciliado à Rua _____________________________, nº, _______, na cidade

de _________________, Estado de __________________.

PODERES: Ao qual confere amplos poderes para representar a empresa no procedimento licitatório, especificamente

na licitação modalidade Concorrência nº 02/2026 da Prefeitura Municipal de Itapeva-SP, podendo para tanto prestar

esclarecimentos, formular ofertas e demais negociações, assinar atas e declarações, vistar documentos, receber

notificações, interpor recurso, manifestar-se quanto à desistência deste e praticar todos os demais atos inerentes ao

referido certame.

(Local), __ de _____________ de 2026.

__________________________________________
Assinatura e Identificação do Responsável Legal e da Empresa
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ANEXO VI
Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

(Nome da Empresa)_________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº _____________,

por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) ______________________, portador do RG nº

_______________ e CPF nº _______________, DECLARA sob as sanções administrativas cabíveis e sob

as penas da lei, que, na presente data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3.º da Lei Complementar nº 123/2006.
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3.º da Lei Complementar nº 123/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4º do art. 3.º da Lei

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, e § 2º,

art. 4º da lei federal 14.133/2021, cujos termos declara conhecer na integra, estando apta, portanto, a

exercer o direito da preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do Concorrência
n° 02/2026, realizado pela Prefeitura Municipal de Itapeva-SP, bem como desfrutar dos benefícios

previstos em Lei.

Declara por fim, que para fins de obtenção dos benefícios da referida Lei Complementar 123 de 14

dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014, e § 2°, art. 4° da Lei Federal 14.133/2021,

que no ano calendário de realização da licitação Pregão Eletrônico n° ___/2026, ainda não celebrou

contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida

para fins de enquadramento como Empresa de Pequeno Porte.

(Local), __ de _____________ de 2026.

__________________________________________
Assinatura e Identificação do Responsável Legal e da Empresa
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ANEXO VII
Declarações unificadas

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 02/2026
PROCESSO Nº 5.057/2026

PROPONENTE _________________________________________

ENDEREÇO: ___________________________________________

CNPJ: _________________________ FONE: (xx) ______________

Declaramos, para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório

instaurado pela Prefeitura do Município de Itapeva-SP, que:

a) cumprimos plenamente os requisitos de habilitação;

b) estamos cientes e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que
a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em
definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

c) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de
16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da
Constituição;

d) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos
III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

e) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

(Local), __ de _____________ de 2026.

__________________________________________
Assinatura e Identificação do Responsável Legal e da Empresa
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ANEXO VIII
Termo de visita técnica

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 02/2026
PROCESSO Nº 5.057/2026

TERMO DE VISITA TÉCNICA

Declaramos, para atender às exigências do Edital da licitação em epígrafe, que a Empresa

____________________________, CNPJ nº ______________________, com sede a Rua

________________________, nº _______, procedeu nesta data visita técnica do local, para execução da

obra/serviço de _________________________________.

Itapeva, ___ de ____________ de 2026.

Responsável da Licitante

Nome:
Qualificação:
Identidade:
CPF:
Assinatura: ____________________________________

Pela Prefeitura

Nome:
Qualificação:
Identidade:
CPF:
Assinatura: ___________________________________
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ANEXO IX
Termo de responsabilidade de ausência de visita técnica

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 02/2026
PROCESSO Nº 5.057/2026

TERMO DE AUSÊNCIA DE VISITA TÉCNICA

Declaramos, para atender às exigências do Edital da licitação em epígrafe, que a Empresa

____________________________, CNPJ nº ______________________, com sede a Rua

________________________, nº _______, por intermédio do seu representante legal o (a) Sr.(a)

____________________, portador (a) do RG nº ___________________ e do CPF nº

_______________________, optou pela não realização de prévia visita técnica, atestando conhecimento

do local e as condições de realização da obra.

Itapeva, ___ de ____________ de 2026.

__________________________________________
Assinatura e Identificação do Responsável Legal e da Empresa
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ANEXO X
Minuta do Contrato

CONTRATO Nº __/2026
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 02/2026

PROCESSO Nº 5.057/2026

Dessa forma parte acima qualificada doravante denominada neste ato, respectivamente, CONTRATANTE e
CONTRATADA, têm entre si, por esta e da melhor forma de direito, tudo de conformidade com a Licitação
do presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes, que reciprocamente outorgam e
aceitam:

CLÁUSULA 1ª – DO OBJETO

A CONTRATADA se obriga a executar a Construção de Espaço Esportivo Comunitário do Bairro
Taquari, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal da Juventude, Esportes, Lazer e Eventos
Especiais e juntamente Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano na parte técnica da execução, de
acordo com os anexos deste Edital, conforme segue:

Item Descrição dos serviços Unid. Quant. Preço unitário
Preço

unitário com
BDI

Total

SUBTOTAL R$

TOTAL GERAL R$

I. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

a) O objeto da presente Concorrência deverá ser executado conforme especificações constantes no
Projeto Básico - Anexo I deste Edital, observando o seguinte:

b) As obras terão início em até 10 (dez) dias úteis após o recebimento da Ordem de Serviços, devendo
seguir os prazos constantes no Anexo III - Cronograma Físico-Financeiro, sendo o prazo para
conclusão de 04 (quatro) meses.

c) A execução dos serviços ocorrerá totalmente por conta da contratada e deverão ser realizados com
todos os tributos, fretes, embalagens, encargos sociais e quaisquer outras despesas que componham
ou incidam no preço proposto.

d) Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Rua Eurico Monteiro de Almeida, sn, Portal
Itapeva - Itapeva/SP, no seguinte horário: 08:00 – 18:00 horas.

e) O não cumprimento do prazo estabelecido sem justificativas cabíveis por parte do detentor poderá
acarretar na aplicação das sanções previstas neste Edital.

f) O prazo de vigência do Contrato originado por esse processo licitatório será de 365 (trezentos e
sessenta e cinco) dias, de acordo com o art. 105 da lei Federal 14.133/2021, contados a partir de
sua publicação no Diário Oficial do Município e no Portal Nacional de Contratações Públicas,
podendo ser prorrogado conforme art. 111 do mesmo dispositivo legal.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
46.634.358/0001-77, sede na Praça Duque de Caxias, nº 22, Centro, na
cidade de Itapeva/SP, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, Sr.
GENERCI ASSIS NEVES, brasileira, portadora da Cédula de Identidade RG
nº 23.854.856-5 SSP/SP e do CPF/MF sob o nº 175.939.738-59, e de outro
lado como:

CONTRATADA: RAZÃO SOCIAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° ____ e Inscrição Estadual n°
_____, com sede na Rua ____, Bairro, na Cidade de ____, neste ato
representada pelo Sr. REPRESENTANTE DA EMPRESA, nacionalidade,
estado civil, profissão, portador da Cédula de Identidade RG nº
_______________ – SSP/SP e do CPF/MF sob o n° _______________.
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II. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

a) Apresentar o comprovante do pagamento da Anotação de Responsabilidade Técnica (CREA) ou
Registro de Responsabilidade Técnica (CAU) correspondente para início da execução dos serviços.

b) Responder, financeiramente, sem prejuízo de medidas outras que possam ser adotadas, por
quaisquer danos que possa causar à União, Estado, Município ou a terceiros, em função da execução
deste Contrato.

c) Responder por todos os ônus e obrigações concernentes às legislações comercial, previdenciária,
tributária e trabalhista.

d) Manter permanentemente, no local dos serviços, equipe técnica, composta dos profissionais
habilitados e de capacidade comprovada, que assumam perante a Fiscalização a responsabilidade
técnica dos serviços, até a entrega definitiva, inclusive com poderes para deliberar sobre qualquer
determinação de emergência que se torne necessário.

e) Facilitar a ação da Fiscalização na inspeção dos serviços, em qualquer dia ou hora normal de
expediente, prestando todas as informações e esclarecimentos solicitados, inclusive de ordem
administrativa.

f) Executar, com perfeição e segurança, todos os serviços descritos, indicados ou mencionados neste
Edital e seus anexos, fornecendo mão-de-obra, material e equipamentos necessários, sendo
responsável pela existência de todo e qualquer vício, irregularidade ou simples defeito de execução,
mesmo após o recebimento do serviço, obrigando-se a repará-lo de imediato.

g) Comunicar, por escrito, à CONTRATANTE quaisquer erros ou incoerências verificadas no projeto
descrito nos anexos deste Edital, não sendo razão para a execução incorreta de serviços de qualquer
natureza a eventual existência dessas falhas.

h) Empregar profissionais devidamente habilitados na execução dos serviços, sendo-lhe vedado sub-
empreitar totalmente os serviços, admitindo-se, porém, sub-empreitadas parciais dos trabalhos
devidamente delimitados mediante especificação dos serviços a serem executados, desde que
autorizados previamente pela Contratante.

i) Submeter à aprovação da CONTRATANTE a relação dos profissionais responsáveis pela execução
dos serviços, fornecendo cópia dos documentos de identidade dos mesmos, relação esta que deverá
ser atualizada junto a CONTRATANTE de forma imediata quando da alteração/mudança de algum
profissional os quais serão cadastrados a fim de possibilitar a entrada dos mesmos junto ao Canteiro
de Obras da Contratante.

j) Substituir imediatamente qualquer integrante de sua equipe que a CONTRATANTE, no interesse do
serviço, julgue incompetente ou inadequado à consecução dos serviços, sem que se justifique, nesta
situação, atraso no cumprimento dos prazos estabelecidos.

k) Cumprir as prescrições das Leis Trabalhistas, de Previdência Social e de Seguro de Acidentes do
Trabalho.

l) A contratante obriga-se a fornecer cópias de todos os elementos que venham a ser necessários para
a execução da obra durante a vigência do contrato.

m) A licitante contratada ficará obrigada a cumprir as normas da medicina e segurança do trabalho,
especialmente as disposições da NR–18 do Ministério Público do Trabalho.

n) O descumprimento das normas acima dará ensejo à resolução do contrato por culpa exclusiva da
empresa contratada.

o) No decorrer do serviço a ser executado, determinar que seus funcionários e prepostos
obrigatoriamente utilizem os equipamentos de segurança específicos (EPI), estabelecidos pela
legislação pertinente.

p) A contratada ficará obrigada ao cumprimento da convenção ou acordo coletivo de trabalho, que tenha
incidência no Município de Itapeva.



Município de Itapeva Página 58 de 69

Fls. Nº _______ Rubrica _______

q) Efetuar o pagamento de impostos, taxas e outras obrigações financeiras que incidam sobre a
execução dos serviços em relação aos tributos decorrentes de legislação de origem municipal,
estadual e federal.

r) Responsabilizar-se pelos danos causados a CONTRATANTE e a terceiros, provenientes da execução
dos serviços.

s) Executar todas as obras, serviços e instalações de acordo com os projetos, especificações e demais
elementos técnicos que integram este Edital, obedecendo rigorosamente, às Normas Técnicas da
ABNT e das concessionárias de serviços públicos, assim como as determinações da Prefeitura
Municipal de Itapeva e a legislação pertinente.

t) Comunicar à Fiscalização as correções necessárias, sempre que ocorrerem falhas, erros ou omissão
nos projetos, especificações e demais elementos técnicos que integram este Edital, assumindo
integral responsabilidade pela correta execução de todos os serviços de conformidade com as
Normas Técnicas da ABNT, das concessionárias de serviços públicos e a legislação pertinente. Tais
correções somente serão efetuadas com aprovação da Fiscalização.

u) Manter no escritório dos serviços um "Diário de Ocorrências" no qual serão feitas anotações diárias
referentes ao andamento dos serviços, como também reclamações, advertências e principalmente
problemas de ordem técnica que requeiram solução por uma das partes.

v) Assumir todos e quaisquer danos decorrentes de negligência deste serviço.

w) Fornecer todos os materiais necessários, bem como a aquisição ou locação de maquinário e
ferramentas, entre outros, para a execução do serviço.

x) As despesas de seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários e demais
decorrentes à execução dos serviços.

y) Limpeza do local da obra após a execução do serviço.

z) Executar todas as obras, serviços e instalações de acordo com as especificações e demais
elementos técnicos que integram este Edital e seus anexos, obedecendo rigorosamente as Normas
Técnicas da ABNT.

aa) Cumprir as normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho bem como as normas técnicas
relacionadas à Segurança do Trabalho da ABNT.

ab) Caso a execução do serviço não corresponda ao exigido no instrumento convocatório, a contratada
deverá providenciar imediatamente a sua adequação, visando o atendimento das especificações,
sem prejuízo da incidência das sanções previstas no instrumento convocatório, na lei federal n.º
14.133/21 e no Código de Defesa do Consumidor.

ac) Nos termos da resolução CONFEA 1094/2017, a empresa vencedora terá a obrigatoriedade de
manter durante todo o período de execução da obra, diário de obra ou livro de ordem, devendo
apresentar imediatamente ao fiscal, quando este o requerer. A falta de apresentação ou inexistência
do livro de ordem acarretará nas penalizações previstas na referida resolução CONFEA, bem como,
após três notificações por esse motivo, implicará em rescisão contratual e as penalidades previstas
na legislação pelo descumprimento contratual.

ad) Nos termos do Art. 618 da lei federal 10.406/2002, que institui o Código Civil Brasileiro, a empresa
contratada para execução de serviços de engenharia, bem como seus responsáveis técnicos,
responderão pela solidez e segurança do trabalho da obra executada pelo prazo de 5 (cinco) anos.

III. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

a) Os recebimentos “Provisórios" e "Definitivos" dos serviços serão efetuados de acordo com o
estabelecido na lei 14.133/21.

b) Recebimento Provisório - A Contratada ao considerar concluídos os serviços, comunicará o fato à
Contratante, através da Fiscalização, para que seja providenciado o "Termo de Recebimento
Provisório" caso os serviços estejam efetivamente em condições de serem recebidos.
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c) Recebimento Definitivo - Após 90 (noventa) dias do recebimento provisório, a Contratante deverá
lavrar o "Termo de Recebimento Definitivo”, caso os serviços não tenham apresentado qualquer
deficiência e estejam em condições de ser recebidos definitivamente.

d) Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:

e) Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo, determinando sua adequação ou rescindindo a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

f) O recebimento definitivo não exime a Contratada de sua responsabilidade, na forma da Lei, pela
qualidade, correção e segurança do objeto licitado.

CLÁUSULA 2ª – DO LOCAL E DATA

O presente contrato administrativo é lavrado e assinado nesta cidade de Itapeva, Estado de São Paulo,
no dia __ do mês de ___________ de 2026.

CLÁUSULA 3ª – DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

O valor integral deste contrato corresponde à R$ __.___,__ (Valor Por Extenso).

I. No preço estão incluídas todas as despesas diretas ou indiretas, ficando certo de que à CONTRATANTE,
nenhum outro ônus caberá, além do pagamento estipulado acima.

II. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até 30 (trinta) dias
para pagamento, nos termos do art. 135 do Decreto Municipal 13.285, de 20 de julho de 2023.

III. O pagamento será feito mediante crédito em conta corrente da Contratada, devidamente cadastrada na
Secretaria de Finanças, valendo como recibo o comprovante de depósito.

IV. O vencimento do Documento fiscal dar-se-á somente após o recebimento do Agente Fiscal na Nota
Fiscal, e não da emissão do mesmo.

V. Deverá constar no documento fiscal o nº da licitação - Concorrência nº 02/2026, nº da Autorização de
Fornecimento/Serviços, nº do Empenho, local da execução, bem como nome do Banco, nº da Conta
Corrente e Agência bancária da empresa, sem os quais o pagamento ficará retido por falta de
informações.

VI. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

VII. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as
medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem
ônus ao contratante;

VIII. A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA reserva-se o direito de descontar do pagamento devido à
Licitante vencedora, os valores correspondentes às multas que eventualmente forem aplicadas por
descumprimento de cláusulas constantes neste Edital.
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IX. Para liberação do pagamento, a contratada deverá, obrigatoriamente, apresentar a relação dos
empregados que estiverem envolvidos na prestação dos serviços contratados e comprovação
do cumprimento das obrigações trabalhistas, com a apresentação dos seguintes documentos:

a) Fotocópia da GPS (Guia da Previdência Social) ou similar, devidamente quitada, acompanhada do
relatório GFIP (Guia de Recolhimento do FGTS e de Informações à Previdência Social), relativo
ao mês imediatamente anterior;

b) Comprovantes de recolhimento do FGTS dos funcionários envolvidos, relativos ao mês
imediatamente anterior;

c) Cronograma físico-financeiro, conforme modelo do Anexo III, atualizado de acordo com o ritmo
real da obra e suas medições, em via impressa e assinada pelo(a) proprietário(a) da empresa em
conjunto com responsável técnico da obra.

CLÁUSULA 4ª – DO FUNDAMENTO LEGAL

Este contrato regula-se por todas as suas cláusulas e partes integrantes pelas disposições da Lei
Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 13.285/2023.

CLÁUSULA 5ª – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes com a realização deste processo licitatório correrão por conta das dotações
orçamentárias, abaixo especificadas, do presente exercício e vindouro. (art. 150 da Lei Federal nº
14.133/2021).

6463 11.01.00 - 4.4.90.51.00 27 813 0012 2109 05 1000260 - Recurso Federal
6464 11.01.00 - 4.4.90.51.00 27 813 0012 2109 01 1000260 - Recurso Próprio

CLÁUSULA 6ª – DA RESCISÃO

I. O contrato será considerado rescindido de pleno direito, mediante caracterização formal de qualquer
dos itens abaixo.

a) Por inadimplemento da CONTRATANTE.

b) Por inadimplemento da CONTRATADA.

c) Por falência ou liquidação da CONTRATADA.

II. A CONTRATADA será considerada inadimplente se ocorrer qualquer dos fatos abaixo discriminados,
sem prejuízo, de outros casos previstos nestas instruções:

a) Inobservância dos projetos e especificações técnicas.

b) Emprego sistemático de material em desacordo com as especificações técnicas ou de material
recusado pela FISCALIZAÇÃO.

c) Atraso sistemático no pagamento do pessoal a serviços das obras.

d) Subcontratação, cessão ou dação do contrato em garantia sem prévia autorização da
CONTRATANTE.

e) Paralisação das obras sem justa causa e sem prévia comunicação à Prefeitura Municipal de
Itapeva.

III. Se a rescisão ocorrer por inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á como segue:

a) A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA as faturas e medições aprovadas, relativas aos
serviços executados até a data de rescisão, deduzindo-se o valor correspondente a eventuais
multas e outros débitos da CONTRATADA.

CLAUSULA 7ª – DAS SANÇÕES
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Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

I. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que
tenha sido solicitado pelo/a Agente de Contratação/a durante o certame;

II. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em
especial quando:

a) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

b) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

c) deixar de apresentar amostra;

d) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

III. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

IV. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no
prazo estabelecido pela Administração;

V. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação

VI. fraudar a licitação.

VII. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) induzir deliberadamente a erro no julgamento;

c) apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

VIII. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

IX. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

X. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

a) advertência;

b) multa;

c) impedimento de licitar e contratar e

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade.

XI. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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XII. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,
recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

XIII. Para as infrações previstas nos itens I, II e III, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado.

XIV. Para as infrações previstas nos itens IV, V, VI, VII e VIII, a multa será de 15% a 30% do valor do
contrato licitado

XV. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

XVI. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.

XVII. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das
infrações administrativas relacionadas nos itens I, II e III, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de
3 (três) anos.

XVIII. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 18.1.4, 18.1.5, 18.1.6, 18.1.7 e 18.1.8,
bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 18.1.1, 18.1.2 e 18.1.3 do edital que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar,
cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, § 5º, da Lei n.º 14.133/2021.

XIX. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 18.1.3, caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da
garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.

XX. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis,
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as
provas que pretenda produzir.

XXI. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que
tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

XXII. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação,
e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

XXIII. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

XXIV.A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados.

CLÁUSULA 8ª – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá, se disser respeito à
especificação, rejeitá-lo, determinando sua adequação ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das
penalidades cabíveis.

I. Para o recebimento, a Agente Fiscal do contrato verificará a qualidade e especificações dos serviços
executados conforme a proposta ofertada, a conferência do Documento Fiscal e Atestará a Vigência do
contrato em seu verso.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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II. O recebimento definitivo não exime a Contratada de sua responsabilidade, na forma da Lei, pela
qualidade, correção e segurança do objeto licitado.

III. Os recebimentos “Provisórios" e "Definitivos" dos serviços serão efetuados de acordo com o
estabelecido na lei 14.133/21.

IV. Recebimento Provisório - A Contratada ao considerar concluídos os serviços, comunicará o fato à
Contratante, através da Fiscalização, para que seja providenciado o "Termo de Recebimento
Provisório" caso os serviços estejam efetivamente em condições de serem recebidos.

V. Recebimento Definitivo - Após noventa dias do recebimento provisório a Contratante deverá lavrar o
"Termo de Recebimento Definitivo”, caso os serviços não tenham apresentado qualquer deficiência e
estejam em condições de ser recebidos definitivamente.

CLÁUSULA 9ª – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

Em atendimento ao art. 117 da lei federal 14.133/2021 e aos artigos 110, 111 e 113 do Decreto Municipal
13.285/2023, ficam nomeados os seguintes servidores para atuarem como gestor e fiscal do contrato,
através da Portaria 10.372/2026:

I. Gestor:
a)Francine Rodrigues dos Santos Marques
CPF: 347.132.528-08
RG: 35.400.500-5

II. Fiscal:
a)Guilherme Eliander Laitz
CPF: 447.145.238-05
RG: 55.028.453-9

III. O gestor do contrato atuará na coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica,
administrativa e setorial e dos atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da
documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos relativos à
prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e à extinção dos
contratos, entre outros;

IV. O fiscal do contrato fará o acompanhamento do contrato com o objetivo de avaliar a execução do
objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, a qualidade, o tempo e o modo da
prestação ou da execução do objeto estão compatíveis com os indicadores estabelecidos no edital, para
fins de pagamento, conforme o resultado pretendido pela administração.

I. A Prefeitura Municipal de Itapeva exercerá o acompanhamento e a fiscalização dos serviços
contratados, através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano.

II. A fiscalização será exercida no interesse exclusivo da Prefeitura Municipal de Itapeva, não excluindo
nem reduzindo a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, sendo que, na sua ocorrência, não deverá implicar corresponsabilidade da Prefeitura
Municipal de Itapeva.

III. Compete, ainda, à fiscalização e a gestão:

a) Esclarecer prontamente, no máximo em 05 (cinco) dias úteis, as dúvidas que lhe sejam
apresentados pela Contratada, através de correspondências protocoladas.

b) Expedir, por escrito e protocolados, as determinações e comunicações dirigidas a Contratada,
determinando as providências necessárias à correção de falhas observadas.

c) Relatar através da unidade a que estiver subordinada, em tempo hábil, ocorrências ou
circunstâncias que possam acarretar dificuldades no desenvolvimento dos serviços em relação a
terceiros.

d) Rejeitar todo e qualquer serviço de má qualidade ou não especificado e estipular o prazo para sua
retificação, sempre por escrito e devidamente protocolado.
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e) Exigir da Contratada o cumprimento integral dos serviços contratados.

f) Emitir parecer para liberação das faturas atreladas à análise e aceitação dos serviços contratados.

g) Caberá à Fiscalização a aprovação e o recebimento de eventuais projetos complementares.

CLÁUSULA 10ª – DA TRANSFERÊNCIA E SUBEMPREITADA

Fica terminantemente vedado à CONTRATADA ceder ou transferir, no todo ou em partes os serviços
objeto desde contrato, bem como os direitos e garantias dele decorrentes, salvo prévia autorização da
CONTRATANTE o que, no entanto não exime a CONTRATADA pelo fiel e exato cumprimento das
obrigações assumidas.

I. Fica também expressamente proibido à CONTRATADA celebrar contratos derivados com terceiros,
objetivando subempreitar no todo ou em parte as obras e serviços contratados, sem prévia autorização
escrita da CONTRATANTE. Ficando ressaltado que se concedida essa autorização, obriga-se a
CONTRATADA a celebrar essa subcontratação com inteira observância aos termos e condições do
presente instrumento, continuado sob sua integral e exclusiva responsabilidade a execução das obras
e serviços adjudicados.

II. A CONTRATANTE reserva-se o direito de, em qualquer tempo, dar por terminados os subcontratos de
cessão, transferência e empreitada, sem que caiba à CONTRATADA, ou as subcontratada, direito ou
pretensão de reclamar indenização ou prejuízos, a qualquer título.

CLÁUSULA 11ª – DA PARALISAÇÃO DOS SERVIÇOS

A CONTRATANTE reserva-se o direito e com isso concorda expressamente a CONTRATADA, de
paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a execução das obras e serviços ora contratados
temporariamente ou em caráter definitivo e mediante comunicação escrita.

I. Caso a paralisação seja em caráter definitivo, a CONTRATADA terá o direito de receber única e
exclusivamente contra a entrega dos documentos comprobatórios do cumprimento até então, das
obrigações assumidas por forças deste contrato, os valores a seguir descriminados:

a) O valor dos serviços até então executados por ela e aprovados pela FISCALIZAÇÃO.

b) O custo dos materiais estocados na obra e os para ela destinados, desde que comprovadamente
faturados pela CONTRATADA.

CLÁUSULA 12ª – DA REVISÃO DOS PREÇOS

Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis,
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito,
ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as
partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa contratada e a retribuição do contratante
para a justa remuneração do objeto da licitação, poderá ser repactuado o preço, objetivando a
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato.

I. O reajuste é permitido somente em caso de eventual prorrogação de prazo de execução superior a um
ano, observando-se os critérios estabelecidos pela lei federal nº 10.192, de 14/02/2001, inclusive
alterações posteriores.

II. O valor do contrato somente poderá ser reajustado após o decurso de 12 (doze) meses, contados da
data limite para apresentação das propostas, no caso do primeiro reajuste, ou da data do reajuste
anterior, na hipótese dos reajustes posteriores, de acordo com a seguinte fórmula:

R =
V (I – I°)

I°

Onde:

R = Valor do Reajustamento.
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V = Valor da medição, correspondente ao resultado da multiplicação dos preços unitários contidos
na proposta pela quantidade de serviços, após 12 (doze) meses da data limite para entrega das
propostas, prevista neste edital, ou do reajuste anterior.

I = Índice de Custo Nacional da Construção Civil e Obras Públicas – Edificações, Referência
Coluna 35 da Revista Conjuntura Econômica da Fundação Getúlio Vargas, do mês em que a data
limite (prevista no edital) para a entrega das propostas (para o 1º reajuste) ou a data do reajuste
anterior (para os reajustes posteriores) completar 12 meses.

I° = Índice de Custo Nacional da Construção Civil e Obras Públicas – Edificações, Referência
Coluna 35 da Revista Conjuntura Econômica da Fundação Getúlio Vargas, do mês da data limite
para entrega das propostas licitatórias.

III. Em relação ao primeiro reajuste: os serviços realizados até esta data limite na etapa não serão
reajustados, sendo apurados através de levantamento feito pela fiscalização, na referida data,
juntamente com o representante da CONTRATADA.

IV. Em relação aos demais reajustes: os serviços realizados até a data limite de 12 (doze) meses da
data do reajuste anterior serão reajustados pelo índice vigente até então, aplicando-se àqueles
serviços realizados posteriormente o novo índice aplicável, sendo todos eles apurados através de
levantamento feito pela fiscalização, na referida data, juntamente com o representante da
CONTRATADA.

V. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser determinado pela legislação então em
vigor.

VI. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente.

VII. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memorial de cálculo referente ao reajustamento de
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

CLÁUSULA 13ª – DA GARANTIA DO CONTRATO

I. Esta Prefeitura Municipal de Itapeva exigirá da CONTRATADA, garantia no valor correspondente a 5%
(cinco por cento) do valor total do contrato, que deverá ser efetivada antes de sua assinatura, podendo
ser prestada por uma das seguintes modalidades:

a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do
Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;

b) seguro-garantia;

c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no
País pelo Banco Central do Brasil;

d) título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.

e) não poderá constar ressalva quanto à cobertura de multa administrativa, em consonância com o o
artigo 139, inciso III, alíneas “a”, “b”, “c” e “d” da lei federal nº 14.133/21

II. A não prestação de garantia equivale à recusa injustificada para a celebração do contrato,
caracterizando descumprimento total da obrigação assumida e sujeitando a adjudicatária às
penalidades legalmente estabelecidas.

III. A garantia prestada através da moeda corrente (em dinheiro) será devolvida após o recebimento
definitivo dos serviços, descontados os eventuais débitos e multas aplicadas à Contratada.

IV. Terá como validade mínima o prazo de execução contratual acrescido do prazo de recebimento
definitivo, conforme previsto no item 7 do Memorial Descritivo - Anexo I deste Edital.
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V. Em qualquer caso, deverá ser indicado no recibo correspondente o nº da Concorrência, do contrato e o
objeto da mesma.

VI. A Contratada perderá a "caução de garantia do contrato", em favor da Contratante, se por sua culpa for
promovida rescisão contratual.

VII. Em caso de aditivo de prazo ou valor e a garantia não cobrir o período prorrogado ou o valor
aditado, o contratado terá que complementá-la.

VIII. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco
por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da
proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a lei federal 14.133/2021.

IX. Para a prestação da garantia pelo contratado quando este optar pela modalidade prevista alínea “b” do
inciso I desta cláusula, será concedido prazo de 1 (um) mês para sua apresentação, contado da data
de homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato.

CLÁUSULA 14ª – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

Fica a CONTRATADA obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões do objeto deste instrumento, observados os termos e limites previstos no art. 125 da Lei
Federal nº 14.133/2021.

I. Eventual alteração será obrigatoriamente formalizada por meio de Termo Aditivo ao presente contrato,
respeitadas as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA 15ª – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

São partes integrantes deste Contrato, independentemente de transcrição, o Edital da Concorrência
Eletrônica nº __/2026, o Processo Administrativo nº 5.057/2026 e a Proposta da CONTRATADA, com
os documentos que a acompanham.

CLÁUSULA 16ª – DO FORO

Para dirimir questões que resultem deste Contrato, a CONTRATANTE e a CONTRATADA, elegem o
Foro da Comarca de Itapeva, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que o
seja.

E por estarem de acordo com todas as cláusulas aqui contidas, vai assinado pelos representantes
legais das partes, inicialmente nomeados, juntamente com duas testemunhas.

Itapeva, __ de ___________ de 2026.

GENERCI ASSIS NEVES
Prefeito Municipal

CPF. Nº 015.408.208-23

NOME DO REPRESENTANTE
Empresa

CPF. Nº ___.___.___-__

NOME DO SECRETÁRIO
Secretário Municipal de __________

CPF. Nº ___.___.___-__

NOME DO AGENTE FISCAL
Agente Fiscal

CPF. Nº ___.___.___-__
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TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA
CONTRATADA: ________________________________________

CONTRATO Nº __/2026

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 02/2026

OBJETO: Construção de Espaço Esportivo Comunitário do Bairro Taquari

ADVOGADO (S)/ Nº OAB/email: (*)______________________________________

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo
trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse,
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em
consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do
Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90
da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos
prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico do
“Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020,
conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito
de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA: _________________________________________________

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:

Nome: _________________________________________________________

Cargo:__________________________________________________________

CPF: ____________________________

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME:

Nome: _________________________________________________________

Cargo:__________________________________________________________

CPF: ____________________________

Assinatura: ______________________________________________________
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RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:

Pelo contratante:

Nome: _________________________________________________________

Cargo:__________________________________________________________

CPF: ____________________________

Assinatura: ______________________________________________________

Pela contratada:

Nome: _________________________________________________________

Cargo:__________________________________________________________

CPF: ____________________________

Assinatura: ______________________________________________________

AGENTE FISCAL/GESTOR:

Nome: _________________________________________________________

Cargo:__________________________________________________________

CPF: ____________________________

Assinatura: ______________________________________________________

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:

Nome: _________________________________________________________

Cargo:__________________________________________________________

CPF: ____________________________

Assinatura: ______________________________________________________

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as

pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico, na condição de ordenador da

despesa; de partes contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e

avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de

responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a

processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do

parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação,

será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021).
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ANEXO XI
Projetos

CONCORRÊNCIA N° 02/2026
PROCESSO Nº 5.057/2026

 Os Projetos da Concorrência supracitada estão em arquivos no formato .pdf, disponível para
download, juntamente com o Edital, através do link https://www.itapeva.sp.gov.br/licitacao

https://www.itapeva.sp.gov.br/licitacao
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